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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

 A&G Multiservices, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e vinte, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 101335674, 
entidade legal supra constituída por: Valdemiro 
de Georgina Pascoal Nhachengo, solteiro, 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.° 080104726753M, emitido pelo Arquivo de 
Identificação da Cidade de Inhambane, aos sete 
de Junho de dois mil e dezanove, residente no 
bairro Liberdade-3, cidade de Inhambane, que 
pelo presente contrato de outorga e constitui 

uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação da sede)

A sociedade adopta a dominação de A&G 
Multiservices, Limitada, tem a sua sede 
na rua OJM, bairro Balane 2, na cidade de 
Inhambane, província de Inhambane, República 
de Moçambique, podendo por deliberação da 
assembleia geral, transferir a sede para qualquer 
parte do território nacional, criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou outras formas de 
reapresentação dentro e fora do país.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data de 
celebração do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo a 
prestação de serviços e actividades nas áreas de:

a) Comércio a grosso e a retalho;
b) Consultorias;
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c) Comércio a grosso e a retalho de 
produtos alimentares e bebidas;

d) Restauração, bar, incluindo serviços 
de hotelaria e jogo e similares 
actividades e serviços;

e) Café, bistro e serviços de internet café;
f) Actividades desportivas e recreactivas;
g) Serviços de catering, organização 

de inventos culturais e animação 
turística; e

h) Outras actividades de serviços 
pessoais.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

Três) A sociedade poderá mediante 
deliberação do conselho da assembleia 
geral, independentemente do seu objecto 
social, participar em empresas, consórcios, 
agrupamentos ou associações de empresas.

ARTIGO QUARTO

   (Capital social)

Um) O capital social é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, correspondente à cem 
porcento (100%) do capital social, pertencente 
a sócio único Valdemiro de Georgina Pascoal 
Nhachengo.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
mediante estabeleçam em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre, 
entre o sócio.

Dois) A assembleia fica reservada o direito 
de preferência perante terceiros e a gerência 
toma direito quanto a cessão.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivos 
proprietários ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendida judicialmente.                                 

ARTIGO SÉTEMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela gerência com uma antecedência mínima 

de quinze dias, por carta registada com aviso 
de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração e represenção                            
da sociedade)

Um) A administração e gestão da sociedade 
compete o sócio Valdemiro de Georgina Pascoal 
Nhachengo, bastando a assinatura dele, para 
obrigar a sociedade em qualquer acto de gestão 
de empresa e contratos, perante terceiros. 
Podendo nomear um representante caso seja 
necessario.

Dois) O sócio ou pessoa indicada por ele 
fará a representação da sociedade em todos os 
actos, activa e passivamente em juízo e fora 
dela, dispondo dos mais amplos poderes para 
a prossecução dos fins de sociedade,  gestão 
corrente dos negócios e contratos sociais.

ARTIGO NONO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um dia de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO 

(Distribuição dos lucros)

Os lucros da sociedade serão repartidos pelos 
sócios, na proporção das respetivas quotas, 
depois de deduzida a percentagem destinada 
ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Casos omissos)

Em tudo que ficou omisso neste contrato, 
regularão para todos efeitos as disposições 
legais aplicáveis na República de Moçambique.

Está conforme.

Inhambane, doze de Junho de dois mil e 
vinte. — A Conservadora, Ilegível.

A.T.R. Legacy Consultores e 
Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 7 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101346900,  uma entidade 
denominada, A.T.R. Legacy Consultores e 
Serviços, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro: Almerino Mosse Marcos 
Manhenje, solteiro, maior, portador do Bilhete 

de Identidade n.º 110103990607G, emitido aos 
25 de Janeiro de 2016, residente em Boane, Belo 
Horizonte, casa n.º 226; 

Segundo: Rachel Zulfat Hassam Dias, 
solteira, portadora do Bilhete de Identidade n.º 
110100414746I, emitido aos 5 de Setembro 
de 2019, e residente na Avenida de Angola, 
quarteirão 56, casa n.º 906, cidade de Maputo; e

Terceiro: Timóteo João Artur Chiganacana, 
solteiro, maior, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 100101160332 Q, emitido em 
Maputo, aos 1 de Agosto de 2018, residente na 
Avenida Alberto Lithuli n.º 936, 9.º Esq, cidade 
de Maputo.  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A.T.R. Legacy Consultores e Serviços, 
Limitada, adiante designada por sociedade, 
é uma sociedade comercial por quotas, de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelos presentes 
estatutos e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Romão Fernando Farinha n.º 301, cidade de 
Maputo, podendo abrir sucursais, delegações, 
agências ou qualquer outra forma de 
representação social onde e quando a gerência 
o julgar conveniente, podendo transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional 
ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto 
principal:

a) Consultoria, marketing, acessória em 
estratégias no ramo de imobiliária 
e a prestação de serviços;

b) A decoração de interiores e exteriores 
de todo tipos de imóveis; e

c) A assistência técnica de manutenção 
no ramo. 

Dois) A sociedade poderá, ainda, exercer 
quaisquer outras actividades comerciais 
relacionadas, directa ou indiretamente, com o 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de cem mil meticais divididos de 
seguinte modo: 
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a) Uma quota com o valor nominal 
de trinta e quatro mil meticais, 
equivalente a trinta e quatro por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Almerino Mosse Marcos 
Manhenje; e

b)   Duas quotas iguais com o valor 
nominal de trina e três mil meticais, 
equivalente a trinta e três por cento 
do capital social, pertencente aos 
sócios Rachel Zulfat Hassam Dias 
e Timóteo João Artur Chiganacana, 
respectivamente.

ARTIGO QUINTO

(Divisão, oneração e alienação de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará à sociedade, por carta, com 
um mínimo de quinze dias de antecedência, na 
qual lhe dará a conhecer o projecto de venda e 
as respectivas condições contratuais.

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, os demais 
sócios, proporcionalmente à sua participação no 
capital social, e a sociedade, se tal for decidido 
por deliberação da assembleia geral.

Quatro) Quando algum dos sócios quiser 
ceder parte ou totalidade da sua quota ou os 
direitos a ela inerentes a um terceiro adquirente, 
o outro sócio terá também o direito de ceder 
em termos proporcionais à sua participação no 
capital social a parte ou totalidade da sua quota 
ou os direitos a ela inerentes, conforme o caso, 
nos mesmos termos e condições e ao mesmo 
terceiro adquirente.

Cinco) Os demais sócios e a sociedade não 
poderão exercer o seu direito de preferência 
para além de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data da recepção da notificação da 
intenção de transferência, conforme previsto 
respectivamente nos números 2 (dois) e 3 (três) 
anteriores.

ARTIGO SEXTO

(Nulidade da divisão, cessão ou oneração 
de quotas)

É nula qualquer divisão, cessão, alienação 
ou oneração de quotas que não observe o 
preceituado no artigo anterior.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
pertencem a todos os sócios.

Dois) Os membros da direcção da sociedade 
estão dispensados de caução.

Três) A assembleia geral deliberará sobre 
os poderes de gerência do director-geral e 

demais directores seus membros, bem como as 
assinaturas que obrigam a sociedade nos seus 
diversos actos.

Quatro) A administração poderá constituir 
procuradores, representantes ou mandatários da 
sociedade para a prática de actos determinados 
ou categorias de actos ou determinados negócios 
ou espécie de negócios.

Cinco) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social.  

ARTIGO OITAVO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando dos 
poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários, na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO NONO

 (Disposição final)

Os casos omissos serão regulados 
pela legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

AM - Climatização – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação no 
Boletim da República, que no dia um de Abril de 
dois mil e vinte, foi constituída uma sociedade 
unipessoal por quotas de responsabilidade 
limitada, com o NUEL 101314588, denominada 
AM - Climatização – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, a cargo de Yolanda Luísa Manuel 
Mafumo, conservadora/notária superior, pelo 
sócio Âmandio Alfredo Miguel que se regerá 
pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

A sociedade tem como sua denominação: 
AM – Climatização – Sociedade Unipessoal, 
Limitada é uma sociedade unipessoal, contando 
a partir da data da sua legalização.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro 
de Alto Gingone - Expansão, cidade de Pemba, 

província de Cabo Delgado, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou qualquer outra 
espécie de representação legalmente prevista 
no território moçambicano, bastando para tal 
autorização das entidades competentes e é por 
tempo indeterminado.

Dois) A sociedade poderá tranferir a sua sede 
para qualquer localidade do território nacional 
por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços;
b) Comércio com importação e exportação 

de mercadorias não especificadas e 
por lei permitidas;

c) Pesquisa e comercialização mineira;
d) Construção e consultoria em construção 

civil;
e) Transportes; e
f) Turismo.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 100.000,00MT, 
(cem mil meticais), correspondentes a 100% do 
capital social e pertencente ao sócio Âmandio 
Alfredo Miguel.

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência e sua represen-
tação)

A administração e gerência, será exercida 
pela única sócia da sociedade, o senhor 
Âmandio Alfredo Miguel, natural de Ocua - 
Chiúre, província de Cabo Delgado, portador 
da Carta de Condução n.º 10594321/2, emitido 
em Pemba, aos 20 de Dezembro de 2019, e 
em representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, e para obrigar a sociedade em 
todos e qualquer acto, é suficiente a assinatura 
do administrador ou da única sócia-gerente que 
pode delegar total ou parcialmente tais poderes 
nos seus mandatários ou procuradores ou a 
assinatura de quem estiver a fazer por sua vez.

ARTIGO SEXTO

(Dissolução e transformação da sociedade)

A sociedade dissolve-se por vontade do 
sócio, ou nos casos previstos por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-a 
segundo as disposições legais em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos de Pemba, 1 de 

Abril de dois mil e vinte. — A Técnica, Ilegível.
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Associação dos Jovens 
Prósperos de Changara

Adenda

Por ter saído inexacto no Boletim da 
República n.º 126, de 3 de Julho de 2020, 
no preâmbulo onde se lê: «Associação dos 
Jovens Prósperos de Chanagara», deve-se 
ler: «Associação dos Jovens Prósperos de 
Changara» e no nome da Administradora do 
Distrito onde se lê «Elisa Maria Fortes Xavier 
da Barca», deve se ler «Elsa Maria Fortes Xavier 
da Barca».

Ayamaan Comercial, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no 8 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101347885,  uma entidade 
denominada Ayamaan Comercial, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro: Aminaben Hasanali Vegdani, 
casada, portadora do DIRE 11IN00000186B, 
emitido aos 29 de Julho de 2014, válido até 29 
de Julho de 2015, natural de Chitravad Junagadh 
G-Índia, de nacionalidade indiana, residente no 
bairro Central, Avenida 25 de Setembro, casa 
n.º 802, nesta cidade de Maputo.

Segundo: Nurudin Samsuddin Padania, 
casado, portador do DIRE 11IN00015065I, 
emitido aos 22 de Fevereiro de 2014, valido 
até 22 de Fevereiro de 2019, natural de Bilkha 
Junagadh-Índia, de nacionalidade indiana, 
residente no bairro Central, Avenida 25 de 
Setembro, casa n.º 802, nesta cidade de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adapta a denominação Aymaan 
Comercial, Limitada e tem a sua sede no 
bairro do Alto Maé, Avenida Albert Lithuli 
n.º 310, nesta cidade de Maputo, a qual 
poderá mediante deliberação do conselho de 
gerência mudar a sua sede social no território 
nacional, criar e extinguir sucursais, agencias, 
dependências, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, no território nacional ou 
no estrangeiro, observando os requisitos legais.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos efeitos legais, a partir da data da assinatura 
do presente contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como o objectivo 
principal comercio a grosso e retalho com 
importação e exportação de:

a) Comércio de produtos alimentares e 
de género fresco incluído bebidas 
e tabacos;

b )  C o m é r c i o  d e  c o s m é t i c o s , 
electrodomésticos e utensílios 
domésticos;

c) Comércio de louça em cerâmica e 
vidro, produto de higiene e limpeza; 
e

d) E outros afins.

Dois) Após deliberação da reunião da 
assembleia geral, a sociedade poderá exercer 
outras actividades comerciais relacionados 
com o seu objecto comercial, desde que estas 
actividades sejam legalmente permitidas e 
devidamente autorizadas pela assembleia-geral 
e obtenham as necessárias autorizações legais; 

Três) A deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderão participar no capital social de 
outras sociedades ou associar-se, sob qualquer 
forma legalmente permitida.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte mil meticais) 
e correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
10.000,00MT (dez mil meticais), 
correspondente a 50% do capital 
soc ia l ,  per tencente  a  sócia 
Aminaben Hasanali Vegdani; e 

b) Outra quota no valor nominal de 
10.000,00MT (dez mil meticais), 
correspondente a 50% do capital 
social, pertencente ao sócio Nurudin 
Samsuddin Padania. 

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído desde que a assembleia assim o 
delibere.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

A cessão ou divisão de quotas, observadas 
as disposições legais em vigor, é livre entre 
os sócios, mas a estranhos, depende do 
consentimento da sociedade que terá o direito 
da preferência em primeiro lugar, e os sócios 
em segundo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração, gerência da sociedade 
e sua representação em juízo ou fora dela activa 

ou passivamente será exercida pelos dois 
sócios Aminaben Hasanali Vegdani e Nurudin 
Samsuddin Padania, que desde então ficam 
nomeados administradores da sociedade com 
dispensa de caução.

Dois) Os administradores podem delegar 
os seus poderes a pessoas ligadas à sociedade, 
devendo o instrumento de delegação indicar 
expressamente o âmbito e a extensão desses 
poderes.

Três) Basta a assinatura de um dos 
administradores para obrigar a sociedade 
em actos de mero expediente, quando haja 
consentimento expresso do outro sócio para 
a prática de actos que vinculem a sociedade.

Quatro) Os administradores são vinculados 
por estes estatutos e outros regulamentos 
internos da empresa, caso existam.

ARTIGO OITAVO

(Dissoluções)

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição dos sócios, antes continuará com os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito. 

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e 
contas do exercício anterior, bem como para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário. 

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço)

Um) O período contabilístico deve coincidir 
com o ano civil e o balanço será encerrado em 
31 de Março de cada ano

Dois) As contas da sociedade devem ser 
submetidas à apreciação da assembleia-geral 
ordinária até o final do Março do ano Seguinte 
ao período a que dizem respeito.

Três) A administração deve submeter à 
assembleia geral ordinária o relatório anual 
sobre as suas actividades e as contas do anto 
anterior, bem como a proposta de distribuição 
de lucros.

Quatro) Os documentos acima referidos 
devem ser enviados a todos sócios, no mínimo 
quinze (15) dias antes da data da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Situações omissas)

Quaisquer questões não especificamente 
abordadas no presente contrato de sociedade 
serão regidas pelas disposições do Código 
Comercial em vigor em Moçambique e de mais 
legislação aplicável.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.
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BriConst, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 25 de Novembro de 2019, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101248593, uma entidade 
denominada BriConst, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:  

Liang Liu, solteiro, de nacionalidade chinesa, 
natural Shanxi-China, portador do DIRE 
n.º 11CH00025953I, emitido  na cidade 
de Maputo, aos 6 de Setembro de 2018, 
válido até 6 de Setembro de 2019, residente 
na cidade de Maputo, bairro Central,  casa 
n.º 857; e

Du Jiling, solteira, de nacionalidade chinesa, 
natural Shanxi-China, portador do Passaporte 
n.º E61708163, emitido  pela República 
Popular da China, aos 3 de Dezembro de 
2015, válido até 2 de Dezembro de 2025, 
residente na China.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de respossabilidade limitada, que 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objectivo

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adta denominação de BriConst, 
Limitada, e têm a sede na cidade de Maputo, 
bairro Triunfo Avenida da Marginal n.º 209.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data do 
presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade têm por objecto social as 
seguintes actividades:

a) Enginharia de construção civil de todo 
tipo de obras;

b) Produção de material de construção, 
blocos, pavés, grelhas, etc; 

c) Venda de todo tipo de material 
de construção e equipamento de 
construção;

d) Importação e exportação de diversos 
produtos; 

e) Participações sociais; e
f) Represetanções internacionais.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades ou participar em 

outras sociedades ou empreendimentos directos 
ou indirectamente ligados a sua actividade 
principal.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas                                  
e suprimentos

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é  de nove milhões de meticais, 
(9.000.000,00MT), divididos pelos:

a) Liang Liu, com o valor de dois 
milhões e setecentos mil  meticais 
(2.700.000, 00MT), correspondente 
a  trinta   por cento (30%) do capital 
social; e

b) Du Jiling,  com o valor de seis milhões 
e trezentos mil  meticais (6.300 
000,00MT), correspondente a  
setenta  por cento (70%) do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão, total ou parcial, 
de quotas a sócios ou a terceiros dependem de 
deliberação prévia da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade para que esta exerça 
o direito de preferência, com a antecedência 
mínima de trinta dias, por carta registrada, 
indicando o nome do adquirente, o preço e 
demais condições da cessão. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocado.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de direcção.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo ou fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo de 

gerente Liang Liu como sócio gerente e com 
plenos poderes.

Dois)  A sociedade ficará obrigada 
pela assinatura de gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO NOVO

Distribuição de lucro

Um) Os lucros da sociedade e suas pedras 
sarão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á 
percentagem indicada para constituir o fundo 
de reseva legal, estipulado por lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissulução da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação dos dois 
sócios.

Dois) Se a sociedade for liquidada, o 
património restante, depois do pagamento das 
dívidas e passivos da sociedade e dos custos 
da liquidação, será distribuído entre os sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exercício social e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e submetidos a 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Decreto-Lei n.º 2/2005, de 27 
de Dezembro, e demais legislação aplicável.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Cosmu Mari, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 17 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101337685, uma entidade 
denominada Cosmu Mari, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Maria Joana Manhiça, solteira, maior, 
natural de Maputo, residente na cidade da 
Matola, bairro da Liberdade, quarteirão 10, casa                  
n.º 59, portadora do Bilhete de Identidade                                                                   
n.° 1001011000820J, emitido  em 1 de Agosto 
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de 2016, pelo Arquivo de Identificação Civil da 
Cidade de Maputo; e

Francisco Rafael Cossa, solteiro, maior, natural 
de Inharrime e residente na cidade da 
Matola, bairro Bunhiça, quarteirão 7, casa 
n.º 311, portador do Bilhete de Identidade n.° 
100100023739I, emitido aos 6 de Setembro 
de 2018.
Pelo presente contrato de sociedade, 

outorgam entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
por quotas e a denominação de Cosmu Mari, 
Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede) 

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
das Indústrias n.º 13487, podendo transferi-la, 
abrir e manter ou encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou qualquer outra forma 
de representação social em território nacional 
ou no estrangeiro, mediante deliberação da 
assembleia geral. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Duração) 

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO 

(Objecto) 

A sociedade tem como objecto a prestação 
de serviços construção civil, electricidade e 
serviços, nomeadamente: 

a) Fornecimento e instalação de todo o 
tipo de material de segurança para 
industrias e residências,  

b) Construção civil; 
c) Consultoria na área de construção civil 

entre outras; 
d) Instalação de infra-estruturas de 

energia; 
e) Manutenção e remodelação de 

edifícios; 
f) Instalação e montagem de todos 

sistemas de segurança; 
g) Compra e venda de equipamentos de 

construção e electricidade; 
h) Compra de venda de produtos 

alimentares; 
i )  Compra e  venda de  mater ia l 

informático; 
j) Serviço de lavandaria; 
k) Serviço de hotelaria e turismo; 
l) Fornecimento de mobiliária; 
m) Transporte de passageiros e cargas; 

n) Carregamento de materiais, produtos; 
o) Tradução de documentos; 
p) Imobiliária; e
q) Consultoria empresarial diversa. 

ARTIGO QUINTO 

(Capital social) 

O capital é de 50.000,00MT (cinquenta mil 
meticais), totalmente subscrito e realizado em 
dinheiro, correspondendo a soma de duas quotas 
iguais, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de 25.000,00MT (vinte 
e cinco mil meticais), equivalente 
a 50% do capital, pertencente ao 
sócio Maria Joana Manhiça; e

b) Uma quota de 25.000,00MT (vinte 
e cinco mil meticais), equivalente 
a 50% do capital, pertencente ao 
sócio Francisco Rafael Cossa.

ARTIGO SEXTO 

(Gerência) 

A administração e gerência da sociedade e 
a sua representação, dispensada de caução e 
com ou sem remuneração conforme vier a ser 
deliberado em assembleia geral, fica a cargo dos 
sócios, bastando uma assinatura para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

CP Porto, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 22 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101339548, uma entidade 
denominada, CP Porto, Limitada.

Entre: 

Civitas Partners, S.A., uma sociedade anónima, 
constituída e registada de acordo com as leis 
da República de Moçambique, com sede na 
Avenida Julius Nyerere, n.º 130, segundo 
andar, sala C, na cidade Maputo; com capital 
social de vinte mil Meticais, matriculada 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais sob o número 100312840, neste acto 
representada pelo Ex. mo Sr. Peter Heilner 
na qualidade de mandatário conforme acta 
da Assembleia Geral datada de 12 de Junho 
de 2020 em anexo e que faz parte integrante 
deste contrato; e

Civitas Logistics, Limitada, uma sociedade 
de direito moçambicano, com sede na 
rua principal, bairro de Maiaia, na cidade 

de Nacala Porto, província de Nampula, 
com o capital social de vinte mil Meticais, 
matriculada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais sob o número 100722941, 
neste acto representada pelo Ex. mo Sr. 
Peter Heilner na qualidade de mandatário 
conforme acta da assembleia geral datada 
de 12 de Junho de 2020 em anexo e que faz 
parte integrante deste contrato.

É mutuamente acordado e celebrado, entre 
as partes, o presente contrato de sociedade 
(doravante designado por “contrato”), o qual 
se rege pelos termos e condições constantes das 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Objecto)

Pelo presente contrato, de comum acordo, 
as partes constituem entre si uma sociedade 
de responsabilidade limitada, sob a firma 
CP Porto, Limitada, com sede na Avenida 
Marginal 141, Edifício das Torres Rani, Bloco 
de Escritórios, 3.º andar, na cidade de Maputo, 
cujo a actividade é de a gestão de terminais 
de manuseamento de cargas, exploração 
de terminais petrolíferos, a prestação de 
serviços de carga e descarga de contentores, 
serviços de logística e handling, gestão e 
operações portuárias, agenciamento de navios, 
agenciamento de mercadorias em trânsito 
e local, frete e fretamento de mercadorias, 
conferência, peritagem e superintendência, 
serviços auxiliares de estiva, armazenagem 
de mercadorias em trânsito internacional, 
procurement, warehousing services e/ou 
armazém alfandegário, incluindo a prestação 
de serviços relacionados ou acessórios à 
estas actividades, (doravante designada por 
“sociedade”).

CLÁUSULA SEGUNDA

(Realização do capital social)

O capital social da sociedade de vinte mil 
meticais encontra-se integralmente realizado 
pelos sócios na proporção das suas participações 
sociais e dividido em duas quotas desiguais, 
sendo i) uma com o valor nominal de dezanove 
mil e oitocentos meticais, representativa de 
noventa e nove por cento do capital social, 
pertencente à sócia Civitas Partners S.A., e ii) 
outra com o valor nominal de duzentos meticais, 
representativa de um por cento do capital social, 
pertencente à sócia Civitas Logistics Limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Disposições que regem a sociedade)

A sociedade será regida pelas disposições 
constantes dos artigos do seguinte estatuto e 
pela demais legislação aplicável: 
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CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social 

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
responsabilidade limitada, adopta a firma CP 
Porto, Limitada e rege-se pelo disposto nos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Marginal 141, Edifício das Torres Rani, Bloco 
de Escritórios, 3.º andar, na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá transferir a sede 
para qualquer localidade do território nacional 
por deliberação da assembleia geral.

Três) A sociedade poderá mediante simples 
deliberação, pode o conselho de administração 
abrir e encerrar filiais, estabelecimentos, 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação social, as quais serão objecto 
de registo junto das entidades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
principal a gestão de terminais de manuseamento 
de cargas, exploração de terminais petrolíferos, 
a prestação de serviços de carga e descarga de 
contentores, serviços de logística e handling, 
gestão e operações portuárias, agenciamento 
de navios, agenciamento de mercadorias 
em trânsito e local, frete e fretamento de 
mercadorias, conferência, peritagem e 
superintendência, serviços auxiliares de estiva, 
armazenagem de mercadorias em trânsito 
internacional, procurement, warehousing 
services e/ou armazém alfandegário. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 

agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios               
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezanove mil e oitocentos meticais, 
correspondente a noventa e nove por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Civitas Partners S.A.; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
duzentos meticais, correspondente 
a um por cento do capital social, 
per tencente  à  sócia  Civi tas 
Logistics, Limitada.

ARTIGO SEXTO 

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração e o 
conselho fiscal ou fiscal único, antes de tomar 
qualquer deliberação relativa ao aumento do 
capital social.

Três) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais. 

Quatro) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO 

(Ónus ou encargos dos activos)

Um) Os sócios não poderão constituir 
ónus ou encargos sobre as quotas de que 
sejam titulares sem o prévio consentimento da 
sociedade.

Dois )  Para  ta l  consen t imento ,  os 
administradores deverão ser notificado pelo 
sócio, através de carta registada com aviso de 
recepção, indicando-se as condições do ónus 
ou encargo. 

Três) Os administradores no prazo de 5 
(cinco) dias após a recepção da carta referida 

no número anterior, transmitirá ao presidente da 
mesa da assembleia geral o conteúdo da referida 
carta para que este proceda à convocação de uma 
reunião da assembleia geral para deliberar sobre 
o referido consentimento.

Quatro) O presidente da assembleia geral, 
deverá convocar assembleia geral por forma a 
que esta tenha lugar no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da recepção da comunicação 
aos administradores. 

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Podem ser exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital e/ou 
prestações acessórias na proporção das suas 
respectivas participações sociais, até ao valor 
máximo de quinhentos e oitenta e cinco milhões 
de meticais, ficando os sócios obrigados nas 
condições, prazos e montantes estabelecidos 
em assembleia geral.

Dois) Os sócios podem prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral, sob proposta 
do conselho de administração.

Três) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO NONO

(Divisão, transmissão, oneração e aliena-
ção de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
e terceiros está sujeito ao direito de preferência.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
à terceiros, bem como a constituição de 
ónus ou encargos sobre as mesmas, deve ser 
aprovada por deliberação dos sócios tomada 
em assembleia geral e fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
em primeiro lugar, e dos demais sócios, em 
segundo lugar.  

Três) O direito de preferência acima referido 
é exercido pelo valor da quota resultante do 
último balanço ou pelo valor da transmissão 
projectada, qualquer que for o mais baixo, ou 
em caso de desacordo dos sócios em relação ao 
valor da quota, os sócios aceitarão o valor da 
quota que resultar de avaliação realizada por um 
auditor de contas independente e sem qualquer 
relação com a sociedade.

Quatro) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota informará a sociedade e os demais 
sócios, com o mínimo de 30 (trinta) dias 
de antecedência, através de carta registada 
ou outro meio de comunicação que deixe 
prova escrita, dando a conhecer o projecto 
de transmissão e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Cinco) A sociedade deverá exercer o 
respectivo direito de preferência em relação 
à transmissão no prazo máximo de quarenta e 
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cinco dias, e os demais sócios deverão exercer 
os respectivos direitos de preferência no prazo 
de quinze dias, a contar da data da recepção da 
comunicação referida no número anterior.

Seis) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Sete) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente. 

Oito) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração              
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal 
ou fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou fiscal 
único ou dos sócios que representem pelo 
menos sessenta e seis por cento do capital social, 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para a qual tenha sido 
convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida aos 
sócios com uma antecedência mínima de 15 
(quinze) dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia geral constituir-se-á 
validamente se quando estiverem presentes ou 
representados os sócios detentores de quotas 
representativas de, pelo menos, sessenta e seis 
por cento do capital social, sem prejuízo do 
disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeito ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios.

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto às matérias da ordem de 
trabalhos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete à assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 

resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou fiscal único 
sobre as mesmas e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados do 
exercício; 

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal ou fiscal único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contratação de empréstimos de valor 
superior a 20 milhões de Dólares 
Norte Americanos;

k)  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal ou fiscal único e de 
um auditor externo;

l) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; e

m) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Representação em assembleia geral)

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por qualquer outra 
pessoa física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 
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Três) As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em documento avulso, devendo neste 
caso as assinaturas dos sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Votação)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria qualificada dos 
votos dos sócios presentes e/ou representados 
correspondente a sessenta e seis por cento do 
capital social da sociedade.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três) A cada um metical do valor nominal 
da quota corresponde a um voto. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade, activa ou passivamente, em juizo ou 
fora dela fica a cargo dos senhores Hilénio Aly 
Cordeiro António Sulemane Truzão e Pedro de 
Almeida Moreira da Fonseca, que desde já são 
nomeados administradores. 

Dois) Os administradores têm todos poderes 
necessários de administração de negócios 
ou a sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir 
pessoal, comprar, vender e tomar de alguém 
ou arrendamento de bens móveis e imóveis, 
incluindo maquinas, veículos automóveis.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para prática de 
actos determinados ou categoria de actos a 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção dos administradores.

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Seis) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses.

Sete) Os administradores não terão direito 
à remuneração, ou outro tipo de reembolso 
em caso de viagem ou outro tipo de despesas 

incorridas no exercício das suas funções como 
administrador, a não ser que o conselho de 
administração decida de outra forma.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências do conselho de   adminis-
tração)

Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias que 
devam ser deliberadas pela mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
Sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral;

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de a1ento de 
capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade;  

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
a n u a i s  d e  o p e r a ç õ e s  e  d e 
orçamentos, em conformidade 
com os planos de desenvolvimento 
e o acordo parassocial;

e) Deliberar sobre a compra de acções 
e/ou quotas e obrigações em 
quaisquer outras sociedades;

f) Designar o director-geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade;

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas;

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios, de acordo com 
os princípios estabelecidos pelos 
sócios no acordo parassocial; 

i) Celebrar contratos de empréstimo 
bem como onerar a sociedade em 

valores não superiores aos limites 
estabelecidos no n.º 1 alínea j) do 
artigo 14.º; 

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade;

l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes;

o) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de aquisição, 
hipoteca, penhor, alienação, cessão, 
transferência ou alienação de 
qualquer activo da sociedade;

p) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de transmissão 
de qualquer bem ou lucros da 
sociedade;

q) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de nomeação ou 
de alteração de representantes e 
assinantes de contas da sociedade 
junto dos bancos comerciais;

r) Celebrar qualquer acordo relativo 
a patentes, marcas registadas, 
direitos autorias,  know-how, 
segredos comerciais e outros 
direitos de propriedade industrial ou 
tecnologia, pertencente à sociedade 
ou às sócias;

s) Estruturar, aceitar ou avalizar 
quaisquer letras de câmbio ou 
notas promissórias por conta da 
sociedade, excepto na gestão diária 
da sociedade; e

t) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de entrada 
em qualquer joint-venture com 
qualquer entidade, sociedade, ou 
outra forma de acordo de agência 
ou contrato de representação.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Convocação de reuniões do conselho               
de administração)

Um) O conselho de administração reunir-
se-á sempre que seja necessário para os 
interesses da sociedade e pelo menos quatro 
vezes por ano, sendo convocado a pedido dos 
administradores.
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Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que o prazo mais curto seja 
decidido entre administradores. 

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou videoconferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Director-geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral.

Dois) O director-geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

Três) O director-geral tem as seguintes 
responsabilidades:

a) Gerir e controlar as despesas 
operacionais, de acordo com o 
estabelecido no orçamento anual;

b) Executar contratos decorrentes do 
curso normal da actividade da 
empresa;

c)  Qualquer outra responsabilidade 
at r ibuída  pe lo  conselho  de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente, será 
suficiente a assinatura de qualquer membro do 
conselho de administração ou de um mandatário 
com poderes bastantes.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios da 
sociedade será exercida por um conselho fiscal 
ou um fiscal único, eleitos por deliberação da 
assembleia geral, que se manterá em funções 

até à assembleia geral ordinária seguinte, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Dois) O fiscal único deve ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas 
devidamente habilitada.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

 (Composição do conselho fiscal)

Um) Caso a assembleia geral delibere eleger 
um conselho fiscal, este será composto por três 
(3) membros efectivos e um (1) suplente, eleitos 
pela assembleia geral, que também designará de 
entre eles o respectivo presidente.

Dois) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditores 
de contas devidamente habilitadas.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento do conselho fiscal)

Um) O conse lho  f i sca l ,  r eúne-se 
trimestralmente e sempre que convocado 
pelo seu presidente, pela maioria dos seus 
membros ou pelo conselho de administração 
mediante convocação verbal ou por escrito e 
sem quaisquer formalidades no que respeita a 
pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

 (Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

 (Auditoria externa)

A assembleia geral designará uma empresa 
profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 

das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões ao 
conselho de administração ao conselho fiscal ou 
ao fiscal único e à assembleia geral. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO OITAVO

 (Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

 (Resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; 

b) Setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais; e

c) A aplicação do lucro remanescente será 
objecto de decisão da assembleia 
geral no final de cada exercício.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                         
da sociedade

ARTIGO TRIGÉSIMO

 (Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação dos sócios que representem mais 
de sessenta e seis por cento do capital social 
da sociedade. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.
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CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                        
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

CAPÍTULO VII

Das disposições transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

 (Administração)

O conselho de administração será composto 
pelos seguintes membros:  

a) Excelentíssimo senhor Hilénio Aly 
Cordeiro António Sulemane 
Truzão; e

b) Excelentíssimo senhor Pedro de 
Almeida Moreira da Fonseca.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela Lei Moçambicana e, para todas 
as questões emergente da sua interpretação 
ou aplicação, as Partes escolhem como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Celebrado em Maputo, a 15 de Junho de 
2020, na presença do Notário, a quem compete 
proceder ao reconhecimento presencial, na 
qualidade e por semelhança das assinaturas, 
em três exemplares, de igual valor e conteúdo, 
destinando-se um deles a instruir o registo do 
acto resultante do presente documento. 

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

D´Melo Plus – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101331164,  uma entidade 
denominada, D´Melo Plus – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre: 

João Carlos José de Melo, solteiro, natural de 
Chinussura, província de Sofala, residente na 
Avenida Albert Lithul n.° 401, portador do 

Bilhete de Identidade n.º 110100363669M, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
da Cidade de Maputo, aos 3 de Setembro 
de 2015, e que pelo presente contrato de 
sociedade outorga entre si, uma sociedade 
por quotas unipessoal de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:   

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
por quotas unipessoal de responsabilidade 
limitada denominada D´Melo Plus – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede) 

Um) A sociedade tem a sua sede na província 
de Maputo, cidade de Maputo, bairro do Alto 
Maé, n.º 401.

Dois) Por deliberação da assembleia 
geral poderá a sociedade, abrir e encerrar 
delegações, sucursais, filias, ou outras formas 
de representação comercial no país ou fora dele, 
bem como transferir a sede da sociedade para 
outra localidade, no território nacional, obtida 
a autorização das autoridades competentes, se 
necessários. 

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiada, mediante 
o contrato a entidades públicas ou privadas, 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO TERCEIRO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o seu começo conta-se para 
todos efeitos, a partir da data da escritura da 
constituição.   

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício de actividades de:

a) Comércio por grosso de máquinas, 
equipamentos, ferramentas, peças 
e acessórios para a indústria, 
comércio, navegação, construção 
e engenharia civil e outros afins;

b) Venda de pneus, peças e acessórios de 
viaturas e automóveis;

c) Venda de embarcações, motores 
marítimos e afins; 

d) Venda de material de construção e 
ferragem;

e) Venda de aparelhos eletrodomésticos, 
material de escritório, equipamentos 
e consumíveis de informática;

f) Venda de cosméticos, produtos de 
higiene, material de higiene e 
limpeza, mantas e roupas;

g) Venda de mobiliário;

h) Prestação de serviços de consultoria e 
logística, contabilidade e auditoria 
e outros;

i )  Licenc iamento  de  empresas , 
manuseamento de cargas; 

j) Prestação de serviços de limpeza de 
edifícios e manutenção de jardins; e

k) Decoração, alterações de interiores e 
exteriores.

Dois) A persecução do objecto social é 
livre a aquisição, por simples deliberação da 
assembleia geral, da participação em sociedades 
já existentes ou a constituir a associar-se em 
outras entidades sob qualquer forma permitida 
por lei, bem como a alienar das referidas 
participações.   

Três) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades subsidiárias ou complementares 
do seu objecto principal, desde que esteja 
devidamente autorizada.      

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em bens e dinheiro, é 
de 50.000,00MT (cinquenta mil meticais), 
correspondente a soma de uma única quota no 
valor nominal do capital social subscrito pelo 
único sócio João Carlos José de Melo. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante a deliberação da assembleia geral, 
alterando-se o pacto social, para que se 
observarão as formalidades estabelecidas na lei 
das sociedades por quotas.     

ARTIGO SEXTO

(Participações sociais)

É permitido a sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, participar no capital social de 
outras sociedades, bem como associar-se a estas 
nos termos da legislação em vigor, desde que 
se mostrem legais e convenientes aos interesses 
sociais. 

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas, sem prejuízo das 
disposições legais em vigor a cessação ou 
alienação de toda a parte da quota deverá ser 
do consenso do sócio gozando este do direito 
de preferência.   

ARTIGO OITAVO

 (Administração, gerência e representação 
do conselho de gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
é conferida ao único sócio João Carlos José de 
Melo.

Dois) O conselho de gerência é composto 
por um gerente. 

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.
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Daedline Comércio e 
Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101330648,  uma  entidade 
denominada Daedline Comércio e Serviços – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Fernando Cacilda Chilundo, de nacionalidade 
moçambicana, casado com Maria Caridade 
Chilundo, em comunhao geral de bens, 
natural de Maputo, residente no bairro de 
Nkhobe, Matola, quarteirao n.º 14, casa 
n.º 14, portador do documento Bilhete de 
Identidade n.º 110101374219N, emitido 
pelos Arquivo de Identificação de Maputo, 
aos 8 de Janeiro de 2020, residente no bairro 
muinicipal de Infulene A.
Que, pelo presente instrumento constitui por 

si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que reger-se-á pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Daedline Comércio e Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede em 
Maputo província, Matola, Infulene Sede, 
Avenida Massacre de Mueda, n.º 248 podendo 
por deliberação da assembleia geral, abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora do país quando 
for necessário. 

Dois) A sociedade poderá ser designada 
comercialmente por Daedline.

Três) A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
comércio e prestaçao de serviços de limpeza 
geral.

Dois) Poderá exercer outras actividades 
conexas com o seu objecto social, desde que 
devidamente autorizada, bem como deter 
participações sociais em outras sociedades, 
independentemente do seu objecto social.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais, em única quota, 
pertencente a Fernando Cacilda Chilundo.

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes que for necessário.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade nem os sócios 
mostrarem o interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será a cargo de Fernando Cacilda 
Chilundo.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de Fernando Cacilda Chilundo ou 
procurador especialmente constituído por eles 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral - competência

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente, quantas vezes for 
necessário, desde que, as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei, mediante deliberação da 
assembleia geral, ou nos termos dos presentes 
estatutos.

Dois) Salvo disposição em contrário tomada 
nos termos do parágrafo um artigo cento e trinta 
e um do Código Comercial, serão liquidatários, 
os membros do conselho de gerência que 
estiverem em exercício quando a dissolução 
se operar.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
sociedade, será partilhado entre os accionistas 
com observância do disposto na lei geral.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

 DC Serviços & Logística 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Abril de dois mil e vinte, foi 

matriculada, na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Nampula, sob o número 
101316084, a cargo de Inocêncio Jorge 
Monteiro, conservador e notário superior, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada DC Serviços & Logística 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, constituída 
entre o sócio: Carimo Gonçalves Malavi, 
solteiro, de nacionalidade moçambicana, 
nascido aos 16 de Abril de 1988, portador do 
Passaporte n.º AB0783398, emitido aos 16 de 
Dezembro de 2019, pelo Serviço Nacional de 
Migração, residente na cidade de Nampula, 
província de Nampula. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de DC 
Serviços & Logística – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, com sede na cidade de Nampula, 
bairro de Muhala, podendo por deliberação do 
seu sócio transferi-la, abrir, manter ou encerrar 
sucursais, filiações escritórios ou qualquer 
outra forma de representação onde e quando o 
proprietário achar necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o 
desenvolvimento de actividades de: 

a) Transporte & logística;
b) Fornecimento de material de escritório; 

e 
c) Fornecimento de bens & serviços.

Dois) A sociedade, mediante autorização 
das autoridades competentes, poderá exercer 
quaisquer outras actividades conexas ou 
subsidiárias ao seu objecto.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integral e 
único, é de 100.000,00MT (cem mil meticais), 
correspondente a soma total de quotas, 
correspondente a quota única de Carimo 
Gonçalves Malavi respectivamente.

ARTIGO QUARTO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A administração e representação 
da sociedade, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, fica a cargo do sócio Carimo 
Gonçalves Malavi, desde já é nomeado sócio 
administrador. 

Dois) Para obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos é suficiente a assinatura 
do administrador. 

Três) O administrador em exercício poderá 
constituir mandatários com poderes que 
julgarem convenientes e poderá também 
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substabelecer ou delegar todos os seus poderes 
de administração a outro sócio por meio de 
procuração. 

Quatro)  O administrador terá uma 
remuneração que lhe for fixada, ficando 
expressamente proibido de assinar ou obrigar a 
sociedade em letras de favor, fiança, abonações 
ou em quaisquer outras responsabilidades sem 
que haja aprovação da assembleia geral. 

Cinco) Em caso de morte, interdição ou 
incapacidade permanente a sociedade não se 
dissolverá mas continuará com herdeiros ou 
representantes legais do sócio falecido, interdito 
ou incapaz.

Nampula,  1  de Julho de 2020.  —                                        
O Conservador Notário Superior, Ilegível.

Diamond Foods, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
no dia 8 de Julho de 2020, foi matriculada, 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 101159329, uma entidade 
denominada Diamnd Foods, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Ramiz Mahamed Husen Khoja, solteiro, maior, 
portador do Passaporte n.º J0310862, emitido 
a 17 de Abril de 2010, válido até 16 de 
Abril de 2020, natural de Mundra Kutch, de 
nacionalidade indiana, residente na cidade 
da Matola; e

Rahim Mahmadhusen Khoja, maior, portador 
do Passaporte n.º T0366053, emitido a 
5 de DEzembro de 2018, válido até 4 de 
Dezembro de 2028, natural de Mundra 
Gujarat, de nacionalidade indiana, residente 
na cidade da Matola.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Diamond Foods, Limitada, e tem a sua sede na 
Rua da Mozal, n.º 353, Posto Administrativo 
da Matola Rio, distrito de Boane, província de 
Maputo, a qual poderá, mediante deliberação 
do conselho de gerência, mudar a sua sede 
social no território nacional, criar e extinguir 
sucursais, agências, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação, no 
território nacional ou no estrangeiro, observando 
os requisitos legais.

Dois) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos legais, a partir da data da assinatura 
do presente contrato de sociedade. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
comércio a grosso e a retalho com importação 
e exportação de: 

a) Produtos alimentares, género fresco 
e bebidas;

b) Produtos de limpeza;
c) Equipamentos diversos;
d) Produtos novos não especificados.

Dois) A sociedade tem ainda como objecto 
actividade de:

a) Fabricação de pipocas;
b) Fabricação de yoyo fun snacks chipsy;
c) Fabricação de outros produtos 

a l i m e n t a r e s  d i v e r s o s  n ã o 
especificados.

Três) A sociedade poderá participar 
em outras sociedades já constituídas ou a 
constituir, exercer actividades comerciais, 
industriais, representação comercial, conexas, 
complementares ou subsidiárias à actividade 
principal, para as quais obtenha as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), correspondendo a duas quotas iguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
50.000,00MT (cinquenta mil 
meticais), equivalente a 50% do 
capital social, pertencente ao sócio 
Ramiz Mahamed Hussen Khoja;

b) Outra quota no valor nominal de 
50.000,00MT (cinquenta mil 
meticais), equivalente a 50% do 
capital social, pertencente ao sócio 
Rahim Mahmadhusen Khoja, 
montante equivalente à totalidade 
do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Administração e gerência da sociedade)

Um) A administração, gerência da sociedade, 
remunerada ou não conforme for deliberado em 
assembleia geral, bem como a sua representação, 
cabem aos dois sócios Ramiz Mahamed Hussen 
Khoja e Rahim Mahmadhusen Khoja, que desde 
já ficam nomeados gerentes da sociedade.

Dois) Para vincular a sociedade em actos de 
mero expediente é bastante a assinatura de um 
dos gerentes nomeados nos termos do número 
anterior.

Três) Para vincular a sociedade nos seus 
actos e contractos onerosos é necessária a 
intervenção de um dos sócios gerentes.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído desde que a assembleia assim o 
delibere.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

A cessão ou divisão de quotas, observadas 
as disposições legais em vigor, é livre entre 
os sócios, mas a estranhos, depende do 
consentimento da sociedade, que terá o direito 
de preferência em primeiro lugar e, os sócios, 
em segundo.

ARTIGO SÉTIMO

 (Dissoluções)

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição dos sócios, antes continuará com os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

A assembleia geral ordinária reunir-
se-á uma vez em cada ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e 
contas do exercício anterior, bem como para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessária. 

ARTIGO NONO

(Balanço)

Um) O período contabilístico deve coincidir 
com o ano civil e o balanço será encerrado a 31 
de Março de cada ano.

Dois) As contas da sociedade devem ser 
submetidas à apreciação da assembleia geral 
ordinária até o final de Março  do ano seguinte 
ao período a que dizem respeito.

Três) A administração deve submeter à  
assembleia geral ordinária o relatório anual 
sobre as suas actividades e as contas do ano 
anterior bem como a proposta de distribuição 
de lucros.

Quatro) Os documentos acima referidos 
devem ser enviados a todos sócios, no mínimo 
quinze (15) dias antes da data da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO 

(Situações omissas)

Quaisquer questões não especificamente 
abordadas no presente contrato de sociedade 
serão regidas pelas disposições do Código 
Comercial em vigor em Moçambique e demais 
legislação aplicável.

Maputo, 9 de Julho de 2020. – O Técnico, 
Ilegível.
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Dream Beach Guest House, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
no dia 3 de Maio de 2020, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 101300544, uma entidade 
denominada Dream Beach Guest House, 
Limitada.

Tayra Elizabeth Ramo de Sousa Ismael, 
menor, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, titular do Bilhete do 
Identidade n.º 110301663144B, emitido a 
3 de Abril de 2017, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil da cidade de Maputo, 
residente no Condomínio Villas, casa                                                                                                 
n.º 83, cidade da Matola, bairro Malhampsene, 
representada neste acto pelo seu pai Aldo 
Márcio de Sousa Ismael, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100026194P;

Allana Melissa Ramo de Sousa Ismael, menor, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110301663046S, emitido a 23 de 
Junho de 2017, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente no Condomínio Villas, casa                                                                                                   
n.º 83, cidade da Matola, bairro Malhampsene, 
representada neste acto pelo seu pai Aldo 
Márcio de Sousa Ismael, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100026194P;

Sienna Gabriela Gomes de Sousa Ismael, 
menor, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110106041278S, emitido a 
30 de Maio de 2016, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente no Condomínio Villas, casa n.º 
83, cidade da Matola, bairro Malhampsene, 
representada neste acto pelo seu pai Aldo 
Márcio de Sousa Ismael, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100026194P; e

Nadine Ariel Gomes de Sousa Ismael, menor, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110308866730S, emitido a 17 de 
Junho de 2019, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente no Condomínio, Casa Jovem n.º 
83, cidade de Maputo, bairro Costa do Sol, 
representada neste acto pelo seu pai Aldo 
Márcio de Sousa Ismael, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100026194P.

Nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, as partes celebram e constituem entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Dream Beach Guest House, Limitada, 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, e tem a sua sede na 
Avenida 24 de Julho, n.º 240, bairro Polana 

Cimento, na cidade de Maputo, e que se rege 
pelos presentes estatutos e pelos preceitos legais 
em vigor na República de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo com a legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos efeitos a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de turismo, nomeadamente:

a) Promoção imobiliária;
b) Serviços  de apoio a negócios e gestão;
c) Fornecimento de refeições e serviços 

de hospedaria.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode praticar outras actividades 
comerciais relacionadas com o seu objecto 
principal, pode associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, tendo em 
conta que tais transações sejam permitidas 
legalmente.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais), que correspondem à 
soma de quatro quotas, assim distribuídas:

a) Uma no valor nominal de 12.500,00MT 
(doze mil e quinhentos meticais), 
correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social, 
pertencente à sócia Tayra Elizabeth 
Ramo de Sousa Ismael; 

b) Outra no valor nominal de 12.500,00MT 
(doze mil e quinhentos meticais), 
correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social, 
pertencente à sócia Allana Melissa 
Ramo de Sousa Ismael;

c) Outra no valor nominal de 12.500,00MT 
(doze mil e quinhentos meticais), 
correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social, 
pertencente à sócia Sienna Gabriela 
Gomes de Sousa Ismael; e

d) Outra no valor nominal de 12.500,00MT 
(doze mil e quinhentos meticais), 
correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social, 
pertencente à sócia Nadine Ariel 
Gomes de Sousa Ismael.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
no aumento do capital social, em proporção da 
percentagem de cada quota.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) São livres a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento dos sócios, mediante decisão 
tomada pelos mesmos em assembleia geral. 

Três) A divisão ou cessão parcial ou total 
da quota a favor dos herdeiros dos sócios não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade, mediante prévia decisão 
dos sócios, poderá amortizar as quotas no prazo  
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto.

Dois) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito que vencerão 
juros à taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa ou passivamente, serão 
exercidas pelos administradores, ficando desde 
já nomeado o senhor Aldo Márcio de Sousa 
Ismael.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do administrador; 
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) Os balanço e contas fechar-se-ão a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação pelos sócios.



10 DE JULHO DE 2020                                                                                                3715

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
do falecido ou interdito, o qual nomeará um que 
a todos os represente na sociedade, enquanto a 
quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei.

Três) Caso a sua dissolução tenha sido 
decidida por acordo, será liquidada como os 
sócios deliberarem.

Quatro) Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições da lei.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

ECM Construções                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que, 

no dia oito de Maio de dois mil e dezanove, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais de Nampula, sob o n.º 
101144348, a cargo de Sita Salimo, conservador 
e notário superior, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada ECM 
Construções – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
constituída pelo sócio:

Manuel Carlos António Matos, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, nascido a 5 de 
Fevereiro de 1976, em Chinde, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 030100064124A, 
emitido a 26 de Janeiro de 2018, e residente 
no bairro de Natikiri, cidade de Nampula, 
província de Nampula.
Que celebra o presente contrato de sociedade 

com base nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação ECM 
Construções – Sociedade Unipessoal Limitada.

AERTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede no bairro 
de Muatala, Rua Sem Medo, cidade de 
Nampula, província de Nampula, podendo, 
por deliberação dos sócios, transferi-la, abrir, 
manter ou encerrar sucursais, filiais, escritórios 
em qualquer outra forma de representação, onde 
os sócios acharem conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 

partir da data da escritura pública ou registo na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços de construção civil nas áreas de:  

a) Construção civil;
b) Construção de edifícios e monumentos;
c) Vias de comunicações (estradas e 

pontes);
d) Obras públicas e privadas;
e) Instalações elétricas;
f) Obras hidráulicas;
g) Furos e captação de água;

Dois) A sociedade poderá exercer qualquer 
actividade de serviços conexa e complementar 
ao seu objecto e permitida por lei.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais), correspondente a única 
quota, equivalente a cem por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Manuel Carlos 
António Matos.

ARTIGO SEXTO

(Prestação de suplementares)

Não haverá lugar a prestações suplementares, 
mas o socio único poderá efetuar à sociedade as 
prestações de que a mesma carecer nos termos 
e condições a definir por esta.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) À sociedade, mediante decisão do socio 
único, fica reservado o direito de amortizar 
as quotas do sócio no prazo de noventa 
dias a contar da data da verificação ou do 
conhecimento dos seguintes factos em causa 
de exclusão ou exoneração do sócio.

Dois) O preço de amortização, aumentado 
ou diminuído do saldo da conta particular do 
sócio dependendo do facto ser negativo ou 
positivo, será o que resultar do balanco a que 
se procederá para esse efeito, e será pago não 
mais de quatro prestações semestrais, iguais e 
sucessivas, representadas por igual número de 
letras, vencendo juros a taxa dos empréstimos 
a prazo.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A administração e representação da 
sociedade, em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, serão exercidas pelo sócio 
Manuel Carlos António Matos, que desde 
já é nomeado administrador, com despensa 

de caução, sendo suficiente sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos.

Dois) Competem o administrador todos 
os poderes necessários para administração 
de negócios ou à sociedade, podendo 
designadamente abrir e movimentar contas 
bancárias, aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças e outros efeitos comerciais, contratar 
e despedir pessoal, comprar, vender e tomar 
de alguém ou arrendamentos de bens móveis 
e imóveis, incluindo máquinas, veículos 
automóveis e etc.

Três) O administrador poderá construir 
procuradores da sociedade e delegar neles, no 
todo ou em parte,s os seus poderes para prática 
de actos determinados ou categorias de actos 
a delegar entre si os respetivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO NONO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do socio único, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam ao preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições diversas e casos omissos)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição do sócio, 
continuando com os sucessores, herdeiros e/ou 
representante do falecido ou interdito, os quais 
exercerão em comum os respectivos direitos, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e por deliberação do sócio que 
nomeará uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Cassos omissos)

Em todos os casos omissos regulação as 
pertinentes disposições do Código Comercial 
da lei das sociedades e demais legislação 
aplicável e em vigor na legislação da República 
de Moçambique.

Nampula ,  8  de  Maio de  2019.  —                                          
O Conservador, Ilegível.

Eunice Ali Advogados – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
por acta da assembleia geral, de dois de Julho 
de dois mil e vinte, ocorreu na sociedade 
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Eunice Ali Advogados – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, uma sociedade constituída e regida 
pela lei moçambicana, com o capital social de 
vinte mil meticais, matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais, sob o n.º 
101176614, a alteração da sede da sociedade, 
passando a mesma a ser na Avenida Ahmed 
Sékou Touré, número mil e setenta, cidade de 
Maputo, bem como a alteração do nome da 
sócia única, em virtude da adopção do apelido 
do seu cônjuge, passando o mesmo a ser Eunice 
Ali Chitará e, consequentemente, a alteração 
dos artigos primeiro e quarto dos estatutos 
da referida sociedade, passando estes a ter a 
seguinte redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Eunice Ali Advogados – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede na Avenida Ahmed 
Sékou Touré, número mil e setenta, cidade de 
Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação da 
sócia, transferir a sua sede para qualquer outro 
local dentro do território nacional. 

Três) Por deliberação da sócia, a sociedade 
pode abrir delegações, filiais, sucursais, 
agências ou outras formas de representação 
onde sejam necessárias.

.....................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social, admissão, exone-
ração, exclusão de sócios e direitos 

especiais)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
vinte mil meticais, e corresponde a uma 
quota única, pertencente à sócia Eunice 
Ali Chitará.

Dois) O capital social poderá ser 
aumentado mediante contribuição da 
sócia, em dinheiro ou em bens, de acordo 
com os investimentos efectuados, pela 
sócia ou por meio de incorporação de 
suprimentos, mediante decisão da sócia 
única.

Três) A admissão de sócios será 
efectuada de acordo com critérios 
objectivos decorrentes da capacidade 
profissional dos associados, da sua 
intenção de se constituir como sócia, dos 
comprimissos a assumir como sócia, e 
demais critérios definidos de acordo e em 
consonância com a lei das sociedades de 
advogados.

Quatro) Tratando-se de uma sociedade 
unipessoal no momento da alteração 
integral dos estatutos, a sócia única não 
estabelece por hora as regras atinentes 
à exoneração e exclusão de sócios, as 

quais serão objecto de deliberação da 
sócia única. A posteriori, em observância 
estrita da lei da sociedade de advogados, 
estatuto da ordem de advogados e 
subsidiariamente, da legislação de direito 
comercial em vigor.

Cinco) No momento da alteração 
dos estatutos da sociedade, não estão 
estabelecidos quaisquer direitos especiais 
da sócia única, podendo, contudo, a 
sócia única vir a estipular tais direitos, a 
posteriori, em observância estrita da lei 
da sociedade de advogados, estatuto da 
ordem de advogados e, subsidiariamente, 
da legislação de direito comercial em 
vigor. 

Maputo, 3 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Green Soil Moz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
no dia dezanove de Junho de dois mil e vinte, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, sob NUEL 101236994, 
a sociedade comercial por quotas Green Soil 
Moz, Limitada.

Xangamira Salvador Sitoe, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110102723165B, emitido a 
21 de Fevereiro de 2018, pelos Serviços de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente no bairro do Bagamoyo, quarteirão 
45, casa n.º 42/A, cidade de Maputo, titular 
do NUIT 140794961; 

Victória Vicente António Sifa, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110102087738S, emitido 
a 2 de Julho de 2015 pelos Serviços de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente no bairro do Infulene, quarteirão 
25, casa n.º 139, cidade da Matola, titular 
do NUIT 124635047; e

Bilónia Honorata Sitoe, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100693564Q, emitido 
a 8 de Março de 2019, pelos Serviços de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente no bairro do Bagamoyo, quarteirão 
1, casa n.º 42, cidade de Maputo, titular do 
NUIT 105520913.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições legais 
aplicáveis e pelos termos e condições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo, denominação social e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade 
por quotas e a denominação social Green Soil 
Moz, Limitada, sendo constituída por tempo 
indeterminado (doravante a sociedade).

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede na província 
de Gaza, distrito de Chibuto, bairro Chimundo, 
quarteirão 3, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando os sócios 
o julgarem conveniente.

Dois) A administração pode transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) O objecto social da sociedade consiste 
na produção e comercialização de adubos 
orgânicos e outros insumos e produtos agrários 
orgânicos, ministração de formações, bem 
como a prestação de serviços relacionados ou o 
desempenho de outras actividades relacionadas, 
incidentais, necessárias ao cumprimento de seu 
objecto, na máxima extensão permitida por lei. 

D o i s )  M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d a 
administração, poderá a sociedade adquirir ou 
gerir participações sociais no capital de outras 
sociedades com um objecto social semelhante 
ao da sociedade ou participar em consórcios 
ou outras formas de associação com terceiros. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em numerário, é de 20.000,00MT, 
correspondente à soma de três quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor nominal de 
14.000,00MT, representativa de 
70% do capital social da sociedade, 
pertencente à sócia Xangamira 
Salvador Sitoe;

b) Uma quota com o valor nominal de 
4.000,00MT, representativa de 
20% do capital social da sociedade, 
pertencente à sócia Victória Vicente 
António Sifa; e

c) Uma quota com o valor nominal de 
2.000,00MT, representativa de 
10% do capital social da sociedade, 
pertencente à sócia Bilónia 
Honorata Sitoe.

ARTIGO QUINTO

(Prestações adicionais e suprimentos)

Um) Mediante deliberação unânime dos 
sócios, poderá ser exigida aos sócios a realização 
de prestações suplementares ou acessórias.

Dois) O montante global máximo das 
prestações suplementares a exigir aos sócios é 
o valor correspondente a 1.000.000,00MT (um 
milhão de meticais).

Três) Os sócios poderão conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
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e condições fixados por deliberação aprovada 
por unanimidade dos votos correspondentes ao 
capital social da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder com a 
amortização de quotas nos casos de exclusão 
ou exoneração de sócios previstos no Código 
Comercial.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá igualmente proceder 
com a exclusão ou exoneração de sócios nos 
seguintes casos:

a) Por falta de pagamento, no prazo 
fixado pelos sócios, de prestações 
suplementares ou acessórias 
devidamente aprovadas;

b) Por falta de pagamento do valor do 
suprimento, no prazo fixado no 
contrato de suprimento devidamente 
aprovado e assinado pela sociedade 
e o sócio;

c) No caso de dissolução, insolvência ou 
falência de qualquer sócio; e

d) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento.

Três) No caso de amortização da quota nos 
casos de exclusão ou exoneração de sócios, 
com ou sem consentimento do sócio, o valor da 
quota a ser amortizada será aferido por auditor 
de contas sem relação com a sociedade, devendo 
a contrapartida ser paga em prestações iguais 
que se vencem, respectivamente, seis meses, 
um ano e dezoito meses após a fixação do valor 
da quota a amortizar.

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

Um) Os órgãos sociais da sociedade serão 
compostos pela assembleia geral e o órgão de 
administração, conforme for oportunamente 
deliberado pelos sócios.

Dois) Os membros da mesa da assembleia 
geral e da administração serão nomeados pelos 
sócios para mandatos de quatro anos renováveis. 

Três) Embora eleitos por mandatos 
específicos, os membros dos órgãos sociais 
manter-se-ão em exercício de funções até à 
data em que sejam substituídos ou destituídos 
dos seus cargos.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária será 
convocada todos os anos durante o primeiro 
trimestre para apreciação e aprovação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória.

Dois) As reuniões da assembleia geral podem 
ser convocadas por qualquer administrador, 

sócio ou pelo presidente da mesa da assembleia 
geral com a antecedência de quinze (15) dias 
de calendário, sem prejuízo das formalidades 
de convocação serem dispensadas por acordo 
escrito de todos os sócios presentes ou 
representados na reunião.

Três) As convocatórias para as reuniões da 
assembleia geral deverão ser enviadas por meio 
de carta registada e deverão ser acompanhadas 
da ordem de trabalhos e dos documentos 
necessários à tomada das decisões sobre os 
assuntos constantes da ordem de trabalhos.

Quatro) Uma deliberação escrita assinada 
por todos os sócios será válida e vinculativa, 
contanto que tal deliberação escrita cumpra 
os termos do Código Comercial e que as 
assinaturas sejam reconhecidas por notário. 

Cinco) Os sócios poderão ser representados 
em reuniões da assembleia geral por mandatário 
que seja advogado, sócio ou administrador da 
sociedade mediante procuração outorgada com 
o prazo máximo de doze meses e a indicação 
dos poderes conferidos. 

Seis) Se não houver quórum na primeira 
convocatória, a assembleia geral deverá ser 
convocada para o 15.º (décimo quinto) dia após 
a data indicada para a reunião da assembleia 
geral, para a mesma hora e local, devendo para 
o efeito o secretário da mesa da assembleia 
geral certificar-se que é enviada uma segunda 
convocatória por escrito para cada um dos 
sócios. 

Sete) Se não houver quórum após ter 
passado uma hora da hora definida pela segunda 
convocatória para a realização da reunião 
da assembleia geral, os sócios presentes ou 
representados, independentemente do capital 
que representem, poderão deliberar validamente 
sobre os assuntos constantes da agenda da 
convocatória.

Oito) As deliberações dos sócios são tomadas 
por maioria simples do capital social presente 
ou representado, excepto nos casos em que a 
lei exija maioria qualificada ou unanimidade.

ARTIGO NONO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será gerida por 1 (um) ou 
mais administradores, em conformidade com o 
que for oportunamente deliberado pelos sócios. 

Dois) Excepto deliberação em contrário 
dos sócios, os administradores não serão 
remunerados e serão dispensados de prestar 
caução para o exercício das suas funções.

Três) Compete aos sócios aprovarem a 
remuneração dos administradores.

Quatro) Sujeitos às competências reservadas 
aos sócios nos termos da lei, compete aos 
administradores, agindo isoladamente ou 
conjuntamente, exercer os mais amplos poderes 
de administração da sociedade, representando a 
sociedade perante terceiros.

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar e delegar poderes em qualquer outro 
administrador.

Seis) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do administrador único 
ou do administrador-delegado;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
a d m i n i s t r a d o r e s  q u a n d o  a 
administração seja composta por 
dois ou mais administradores; e

c) Pela assinatura de um mandatário, 
nos termos e com os limites do 
respectivo mandato.

Sete) Os sócios deliberam desde já nomear 
Xangamira Salvador Sitoe, acima identificada, 
para a administração da sociedade para o 
quadriénio de 2020 a 2024.

ARTIGO DÉCIMO

(Ano financeiro)

O ano social coincide com o ano civil ou com 
qualquer outro que venha a ser aprovado pelos 
sócios e permitido nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legalmente 
estabelecida para a constituição ou reintegração 
do fundo de reserva legal, devendo o montante 
restante dos lucros ser aplicado em conformidade 
com a deliberação dos sócios.

Dois) Qualquer valor devido à sociedade por 
um sócio será deduzido dos dividendos e outras 
distribuições pagáveis a este. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Salvo deliberação em contrário dos 
sócios, os administradores serão os liquidatários 
da sociedade.

Mapuro ,  8  de  Ju lho  de  2020 .  —                                          
O Conservador, Ilegível.

Humzah Solutions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90 do Código Comercial e registada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
da Matola, com Número Único da Entidade 
Legal 101343669, de trinta de Julho de dois 
mil e vinte, é constituída uma sociedade de 
responsabilide limitada, entre:

Nazia Ahmed Makda, casada em regime de 
comunhão de bens, portadora do Bilhete 
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de Identidade n.º 110300518634B, emitido 
a 14 de Março de 2016, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida Guerra Popular, n.º 1093, quinto 
andar, Flat 503, Maputo, que outorga neste 
por si e em representação do seu filho menor 
Zahraa Maomed Majid, menor, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110300518635S, 
emitido a 14 de Março de 2016, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente 
na Avenida Guerra Popular, n.º 1093, quinto 
andar, flat 503, Maputo; e

Humeira Maomed Majid, solteira, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110300518635S, 
emitido a 14 de Março de 2016, pelo Arquivo 
de Identificacao Civil de Maputo, residente 
na Avenida Guerra Popular, n.º 1093, quinto 
andar, flat 503, Maputo.
Que, pelo presente contrato de sociedade, 

outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Humzah Solutions, Limitada, com sede na 
Avenida das Indústrias, rés-do-chão, Machava, 
podendo, por deliberação da assembleia geral, 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato de 
sociedade.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto 
a prestação de servicos em multi áreas: 
contabilidade, auditoria, recursos humanos, 
consultoria, marketing, administração, gestão de 
negócios, mediação e intermediação comercial 
e outros serviços afins.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades directas ou indirectas ao seu objecto 
social, cujo licenciamento o permita nos termos 
da legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social e gerência

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 

meticais), correspondendo a três quotas, 
subscritas da seguinte forma:

a) Nazia Ahmed Makda, com vinte por 
cento (20%) do capital social, o 
correspondente a 20.000,00MT 
(vinte mil meticais);

b) Humeira Maomed Majid, com quarenta 
por cento (40%) do capital social, 
o correspondente a 40.000,00MT 
(quarenta mil meticais);

c) Zahraa Maomed Majid, com quarenta 
por cento (40%) do capital social, 
o correspondente a 40.000,00MT 
(quarenta mil meticais).

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, obrigam-se 
pela assinatura de qualquer dos sócios.

Dois) Os sócios poderão nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Está conforme.

Maputo ,  3  de  Ju lho  de  2020 .  —                                               
A Conservadora, Ilegível.

Igreja Fogo e Glória de Deus

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
no dia 16 de Junho de 2020, foi matriculada, 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 101336468, uma entidade 
denominada Igreja Fogo e Glória de Deus.

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza jurídica, 
sede, âmbito, duração e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza jurídica)

É constituída a presente igreja com 
denominação de Igreja Fogo e Glória de Deus e 
designada por igreja. É uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos de carácter 
religioso, dotada de personalidade jurídica 
e de autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e âmbito)

A Igreja Fogo e Glória de Deus tem a 
sua sede no bairro Luís Cabral, quarteirão 
13, cidade de Maputo, de âmbito nacional, 
podendo criar delegações ou outros tipos de 
representação religiosa em qualquer ponto do 

território nacional ou no estrangeiro desde que 
as condições estejam criadas pela Assembleia 
Geral.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A igre ja  é  cons t i tu ída  por  tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data do seu reconhecimento jurídico pelas 
entidades competentes do nosso país.

ARTIGO QUARTO 

(Filiação)

A igreja pode filiar-se em outras congregações 
e organizações nacionais ou estrangeiras que 
prossigam fins semelhantes com os seus, 
mediante decisão da Assembleia Geral.

ARTIGO QUINTO

(Objectivos)

São objectivos da Igreja Fogo e Glória de 
Deus:

a) Adorar e cultuar a Deus, conforme o 
disposto nas Escrituras Sagradas – 
Antigo e Novo Testamentos; 

b) Propagar o Evangelho do Reino de 
Deus através da Palavra de Deus, 
a Bíblia, discipular e baptizar os 
novos convertidos,  ensinando 
como alcançar a experiência bíblica 
e prática das Escrituras, com vista 
ao testemunho como cidadãos do 
Reino de Deus;                                                                                                       

c) Evangelizar por meios de comunicação, 
tais como: folhetos, impressos, 
jornais, revistas, rádio e TV com a 
finalidade de alcançar almas para o 
Reino de Deus para a salvação da 
humanidade;

d) Promover seminários para família, 
cursos bíblicos;

e) Promover encontros, congressos, 
c r u z a d a s  e v a n g e l í s t i c a s , 
aconselhamentos  e cultos

f) Exercer qualquer actividade permitida 
por lei que concorra para os mesmos 
fins; 

g) Criar tantos departamentos se fizerem 
necessários;

h) Promover acções de ajuda humanitária 
e contribuir no processo de 
promoção de valores morais na 
sociedade.

CAPÍTULO II

De membros, direitos e deveres

ARTIGO SEXTO

 (Admissão dos membros)

São membros da Igreja Fogo e Glória de 
Deus:

a )  T o d o s  o s  i n t e r e s s a d o s 
i ndependen temen te  da  sua 
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nacionalidade, género, cor da pele, 
desde que aceitem a Cristo e sejam 
baptizados;

b) Todas as pessoas que se subscrevem 
aos artigos contidos nestes estatutos 
bem como os seus regulamentos e 
outras legislações que vierem a ser 
publicadas pela Assembleia Geral 
da Igreja;

c) Todos os interessados que tenham sido 
baptizados segundo os princípios e 
práticas da igreja.

ARTIGO SÉTIMO

(Categoria de membros)

As categorias de membros da Igreja Fogo e 
Glória de Deus são:

a) Membros fundadores - Todos os 
membros que tenham contribuído 
para a criação desta igreja e que 
se tenham inscrito como membros 
da igreja antes da realização da 
Assembleia Constituinte da Igreja;

b) Membros efectivos - Todos os membros 
que já foram baptizados e recebidos 
pela igreja como membros de 
plena comunhão, gozam de todos 
os direitos e deveres da igreja, 
contribuem para a propagação e 
desenvolvimento da igreja;

c) Membros principiantes - Todos os 
membros que tenham manifestado 
abertura e vontade de se juntarem 
à igreja e que já foram aceites pela 
liderança da igreja;

d) Membros à prova - Todos os membros 
que completam os estudos da 
doutrina da igreja e estão prontos 
para o baptismo.

ARTIGO OITAVO 

(Admissão)

Um) Os membros principiantes são 
admitidos provisoriamente pela Assembleia 
Geral sob proposta de dois membros efectivos 
no pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Dois) Os membros efectivos são admitidos 
pela Assembleia Geral ,  sob proposta 
fundamentada pelo Conselho de Direcção.

ARTIGO NONO

(Direitos dos membros)

Constituem direitos dos membros:

a) Ser respeitado e dignificado na igreja;
b) Participar nas iniciativas desenvolvidas 

pela igreja;
c) Receber o cartão de membro;
d) Solicitar a sua desvinculação;
e) Recorrer das decisões que se reputem 

injustas;
f) Exercer outros direitos e gozar de 

outras regalias estabelecidas pelos 
órgãos sociais no uso de suas 
competências; 

g) Discutir e votar nas deliberações da 
Assembleia Geral;

h) Eleger e ser eleito para os órgãos 
sociais da igreja;

i) Abonar os pedidos de admissão de 
novos membros; e

j) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária.

ARTIGO DÉCIMO

(Deveres dos membros)

Constituem deveres dos membros:

a) Observar e cumprir as disposições 
e normas estatutárias, e outras 
normas que de forma adequada 
são estabelecidas pelos órgãos da 
igreja;

b) Concorrer pela forma mais eficiente 
para o prestígio da igreja;

c) Tomar parte activa nas actividades 
da igreja;

d) Aceitar e desempenhar com zelo e 
assiduidade os cargos para que são 
eleitos;

e) Tomar parte na Assembleia Geral e 
nas reuniões para que tenham sido 
convocados; e

f) Abster-se da prática de actos  contrários 
aos objectivos prosseguidos pela 
igreja.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Sanções)

Um) Os membros que violarem os princípios 
e a conduta moral consagrados nestes estatutos 
sofrem as seguintes medidas punitivas:

a) Repreensão simples;
b) Repreensão registada;
c) Repreensão pública.

Dois) Os membros que violarem os princípios 
e conduta moral da igreja devem ser ouvidos em 
sua defesa antes de serem sancionados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Cessação de qualidade de membro)

Os membros cessam a sua qualidade de 
membro da Igreja Fogo e Glória de Deus por:

a) Sua vontade própria de optar por 
abandonar a igreja;

b) Quando se ausentar das actividades e 
comunhão da igreja local por um 
período de um (1) ano, (365) dias, 
depois de ter sido chamado atenção 
por várias vezes pela Direcção da 
Igreja local;

c) Incapacidade de satisfazer as exigências 
da igreja; e

d) Morte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Causas de exclusão de membros)

Constituem fundamento para exclusão de 
membros:

a) A prática de actos que provoquem dano 
moral ou material à igreja;

b) A inobservância das deliberações 
tomadas em Assembleia Geral; e

c) Servir-se da igreja para fins impróprios 
aos seus objectivos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, seus titulares, 
competências e funcionamento

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Órgãos sociais)

São órgãos sociais desta igreja:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Direcção; e
c) O Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Mandatos)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por mandatos de cinco anos, mas 
com direito à renovação por dois mandatos, 
enquanto assumirem cabalmente as suas 
responsabilidades. 

Dois) Verificando-se a substituição de 
algum dos titulares dos órgãos referidos no 
artigo anterior, o substituto eleito desempenha 
a função até ao final do mandato da pessoa 
substituída.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Natureza)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
da igreja e dela fazem parte todos os membros 
no pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Dois) As deliberações da Assembleia Geral, 
quando tomadas em conformidade com a lei 
e os estatutos, são obrigatórias para todos os 
membros.

Três) Em caso de impedimento de qualquer 
membro, este pode fazer-se representar por 
outro membro, mediante simples carta dirigida 
ao presidente que preside à Mesa da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

 (Composição da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é presidida pelo 
pastor presidente da igreja, podendo, em caso 
de impedimento, ser substituído pelo pastor 
presidente adjunto, e dela fazem parte todos 
os pastores, evangelistas, pregadores, obreiros, 
secretário-geral, tesoureiros e outros dirigentes 
da igreja em pleno gozo dos seus direitos 
estatutários.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competência da Assembleia Geral)

Compete à Assembleia Geral:

a) Deliberar sobre alteração dos estatutos;
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b) Eleger e destituir os titulares dos órgãos 
sociais bem como os substitutos;

c) Apreciar e votar a favor ou contra 
o relatório de actividades e das 
contas do Conselho de Direcção 
o parecer do Conselho Fiscal bem 
como o plano anual de actividades 
e o respectivo orçamento;

d) Deliberar sobre admissão e readmissão 
de membros;

e) Deliberar sobre os recursos interpostos 
das deliberações do Conselho de 
Direcção;

f) Sancionar a aquisição onerosa de bens 
imobiliários e sua alienação; e 

g) Ratificar a adesão da igreja a organismos 
nacionais ou estrangeiros.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Periodicidade da Assembleia Geral)

Um)  A Assemble i a  Gera l  r eúne -
se, ordinariamente, uma vez por ano, por 
convocatória do pastor presidente da igreja.

Dois) Sempre que as circunstâncias o 
exigirem, a Assembleia Geral pode reunir-se, 
extraordinariamente, por iniciativa do pastor 
presidente, do Conselho de Direcção ou de um 
grupo de membros desde que não seja inferior 
a um terço.

Três) A convocação da Assembleia Geral é 
feita com uma antecedência mínima de trinta 
dias, através de uma convocatória enviada por 
uma carta escrita, correio electrónico ou anúncio 
no jornal com maior circulação no país.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum deliberativo)

As deliberações da Assembleia Geral são 
tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes ou representados em pleno 
gozo dos seus direitos estatutários, excepto nos 
casos em que se exige uma maioria qualificada 
de três quartos dos votos dos membros presentes, 
designadamente na:

a) Alteração dos estatutos; 
b) Destituição dos membros dos órgãos 

sociais.

SECÇÃO II

Do Conselho de Direcção

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Natureza)

Um) O Conselho de Direcção é o órgão 
executivo da igreja, competindo-lhe a sua gestão 
administrativa.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por cinco membros que ocupam cargos de 
liderança na igreja e que assumem cargos de 
liderança por um mandato de 2 anos, o qual 
é renovável enquanto assumirem as suas 
responsabilidades cabalmente.

Três) O Conselho de Direcção reúne-
se mensalmente e nenhum membro pode 
faltar a estas reuniões sem uma causa justa e 
convincente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Composição do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção é constituído pelo:

a) Pastor presidente;
b) Pastor presidente adjunto;
c) Secretário-geral;
d) Tesoureiro-geral; e
e) Conselheiro.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Competências do Conselho de Direcção)

Compete ao Conselho de Direcção:

a) Administrar, gerir a igreja e decidir 
sobre todos os assuntos que os 
presentes estatutos ou a lei os 
reservem para a Assembleia Geral 
em especial;

b) Cumprir e fazer cumprir as normas 
legais, estatutárias e regulamentares 
e as deliberações próprias da 
Assembleia Geral;

c) Elaborar e submeter ao exercício 
contabilístico findo o plano de 
actividade e respectivo orçamento 
para o ano seguinte;

d) Elaborar regulamentos e submetê-los 
à aprovação da Assembleia Geral;

e) Admitir provisoriamente os membros 
que pedem a admissão à membrazia 
da igreja;

f) Autorizar a realização das despesas;
g) Contratar o pessoal necessário às 

actividades da igreja;
h) Propor empossamento ou despromoção 

de vários órgãos provinciais;
i) Usufruir de poderes para compra, 

aluguer, obtenção de bens e 
prioridades para a igreja; e

j) Promover e desenvolver todas as 
outras acções que concorrem para 
a realização dos objectivos da 
igreja que não caiam no âmbito da 
competência dos seus órgãos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Competências do Conselho de Direcção)

Um) Compete ao pastor presidente:

a) Convocar e presidir às sessões 
do Conselho de Direcção e da 
Assembleia Geral; 

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais da igreja;

c) Servir de guia espiritual da igreja;
d) Representar a igreja dentro e fora do 

país e responder perante o Governo 
nos termos previstos nos presentes 
estatutos;

e) Exercer o voto de qualidade nas 
decisões do Conselho de Direcção 
e da Assembleia Geral;

f) Coordenar e dirigir as actividades da 
Conselho de Direcção convocar e 
presidir às respectivas reuniões;

g) Autorizar os pagamentos e assinar 
com o tesoureiro geral os cheques, 
ordens de pagamentos e outros 
títulos que representam obrigações 
burocráticas e financeiras da igreja; 
e

h) Cumprir e exigir o cumprimento dos 
artigos contidos neste estatuto.

Dois) Compete ao pastor presidente adjunto:

a) Substituir o pastor presidente na sua 
ausência ou renúncia;

b) Supervisionar e superintender os 
se rv iços  admin i s t r a t ivos  e 
financeiros da igreja; e

c) Cumprir outras tarefas que possam ser 
atribuídas pelo pastor presidente.

Três) Compete ao secretário-geral:

a) Organizar a documentação e arquivos 
da igreja;

b) Secretariar as reuniões do Conselho 
de Direcção e da Assembleia Geral;

c) Assinar correspondência que não 
necessita da assinatura do pastor 
presidente;

d) Orientar os encontros de prestação 
de contas dos dirigentes dos 
departamentos da igreja;

e) Responsabilizar-se pelos projectos 
da igreja;

f) Elaborar relatórios e planos anuais de 
actividade da igreja para discussão 
na Assembleia Geral; e

g) Trabalhar em estreita colaboração com 
os restantes membros do Conselho 
de Direcção.

Quatro) Compete ao tesoureiro-geral:

a) Assinar com o pastor presidente os 
cheques bancários e outros títulos 
e documentos que representem 
responsabilidade financeira para 
a igreja;

b) Ter à sua guarda e responsabilidade os 
bens e valores sociais;

c) Organizar os balancetes a serem 
apresentados nas reuniões mensais 
do Conselho Fiscal;

d) Elaborar anualmente o balanço 
patrimonial e financeiro da igreja 
para apreciação do Conselho 
de Direcção e aprovação pela 
Assembleia Geral;

e) Responsabilizar-se pela angariação 
dos fundos da igreja e do respectivo 
orçamento.

Cinco) Compete ao conselheiro:

a) Ajudar e auxiliar o pastor da igreja 
visitando os crentes;
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b) Orar pelos doentes;
c) Consolar os crentes em situações 

difíceis;
d) Apoiar os crentes em diversas formas.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Outros dirigentes da igreja)

Além dos líderes supracitados, a igreja conta 
com os serviços dos restantes membros que 
vierem a ser seleccionados para os cargos ou 
títulos de obreiros como diáconos, evangelistas, 
pregadores, e pessoal do protocolo cujas 
competências são descritas no regulamento 
interno da igreja.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Natureza) 

O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador 
das actividades e funcionamento da igreja bem 
como a tomada de medidas disciplinares para 
os dirigentes e membros da igreja.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição do Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é formado por cinco 
pessoas idóneas capazes de verificar e 
pronunciar-se sobre a vida da igreja, entre eles 
o presidente, seguido de um vice-presidente e 
um secretário e dois vogais.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Competências do Conselho Fiscal)

Um) Compete ao Conselho Fiscal fazer o 
acompanhamento dos planos de actividades dos 
restantes órgãos sociais.

Dois) Cabe ainda ao Conselho Fiscal 
verificar e pronunciar-se sobre a vida da igreja 
e tomar medidas disciplinares aos dirigentes e 
membros da igreja.

CAPÍTULO IV

Dos fundos e património

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Fundos)

Um) Para fazer face aos diversos encargos 
resultantes das suas actividades, a igreja dispõe 
de um fundo proveniente da contribuição dos 
membros em: dízimos, doações, ofertas e 
donativos.

Dois) Os fundos da igreja destinam-se à:

a) Manutenção e aquisição de equipamento 
e outros bens patrimoniais;

b) Gestão de assuntos correntes, pagando 
as deslocações em serviço e outros 
encargos sob responsabilidade da 
igreja local;

c) Programas de apoio aos necessitados e 
membros carentes de auxílio.

Três) A Igreja Fogo e Glória de Deus, 
suas filiais e congregações não respondem 
por dívidas contraídas por seus obreiros ou 
membros, salvo quando realizadas com prévia 
autorização por escrito do seu representante 
legal nos limites deste estatuto e legislação 
própria.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Património)

Constituem património da igreja:

a) Todos os bens móveis e imóveis 
adquiridos em nome e fundos da 
igreja, adquiridos a título gratuito 
ou oneroso e que estejam alistados 
no livro de inventário;

b) Títulos, apólices, e quaisquer outras 
rendas e recursos permitidos por lei, 
legados ou adquiridos a qualquer 
título.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Símbolos)

Constituem símbolos da Igreja Fogo e Glória 
de Deus: uma Bíblia, uma pomba, uma chama, 
uma cruz.

a) Bíblia - Representa a Palavra de Deus;
b) Pomba - Simboliza o poder do Espírito 

Santo;
c) Cruz - Simboliza Jesus Cristo vivo;
d) Chama - Simboliza o poder propagador 

da Palavra de Deus.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Actos de cultos, cânticos e música)

Um) A igreja utiliza todos os hinários e 
música em louvor a Deus, seguindo a Jesus 
Cristo e ao Espírito Santo, conforme definido 
pelo regulamento interno.

Dois) Sacramentos: A Igreja Fogo e Glória 
de Deus realiza:

a) Baptismo por emersão nas águas;
b) Comunhão; 
c) Consagração de casamentos;
d) Consagração de bebés.

Três) Rituais:

a) O lugar onde se pretende invocar a 
Deus é sagrado;

b) Qualquer pessoa pode invocar;
c) O regulamento interno define as regras 

de santidade da igreja.

Quatro) Os cultos na Igreja Fogo e Glória de 
Deus são aos seguintes dias de semana:

a) Segundas, terças, quartas, quintas e 
sextas-feiras das 18h às 21 horas;

b) Sábados das 8 às 17h horas; e
c) Domingos das 8 às 15 horas.

Cinco) Os cultos são celebrados com recurso 
a equipamento sonoro convencional.

Seis) Nos dias das vigílias e avivamentos, 
antecipadamente anunciados, os cultos podem 
prolongar mais o tempo da sua realização.

CAPÍTULO V 

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Extinção e liquidação)

Um) A igreja extingue-se em Assembleia 
Geral, especialmente convocada para o efeito, 
requerendo o voto favorável de três quartos de 
todos os membros.

Dois) A Assembleia Geral decide sobre 
a forma de liquidação e o destino a dar ao 
património da igreja, que é doado a uma 
instituição de caridade que comunga princípios 
ou objectivos semelhantes aos da desta igreja 
e de acordo com a lei vigente para este assunto 
na República de Moçambique.

Três) Deliberada a dissolução da igreja, é 
nomeada uma comissão liquidatária.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

 (Casos omissos)

Os casos omissos ou dúvidas que possam 
surgir nos presentes estatutos são regulados 
pelas disposições da lei geral aplicáveis na 
República de Moçambique.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

 (Emendas)

O presente estatuto somente pode ser 
alterado no todo ou em parte a qualquer 
momento ou revogado através da convocação 
e deliberação trazida em Assembleia Geral, 
sendo que para tal a proposta é trazida pelos 
membros da igreja em pleno gozo dos seus 
direitos estatutários e analisada pelos membros 
da Direcção Executiva e finalmente aprovada 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Entrada em vigor)

Os presentes estatutos entram em vigor a 
partir da data do seu reconhecimento jurídico 
pelas autoridades competentes e com a 
publicação no Boletim da República.

M a p u t o ,  9  d e  J u l h o  d e  2 0 2 0 . —                                          
O Técnico, Ilegível.

Inter State Logistics, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
no dia 1 de Junho de 2020, foi matriculada, 
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na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 101330214, uma entidade 
denominada Inter State Logistics, Limitada.

Kalahari Trans Zambia Limited, sociedade 
zambiana privada, com sede na Zâmbia, 
de direito, representada neste acto pelo 
sócio Saleh Nasar Saleh, de nacionalidade 
tanzaniana, nascido a 22 de Julho de 1988, 
titular do Passaporte n.º TAE121273, 
emitido a 13 de Junho de 2019 e válido até 
12 de Junho de 2029, com poderes bastantes 
para o efeito; e

East Africa Warehousing (T), Limited, 
sociedade tanzaniana privada de direito, 
com sede na Tanzânia, representada neste 
acto pelos sócios Abdallah Munif Nahd, 
de nacionalidade tanzaniana, nascido a 15 
de Abril de 1963, titular do Passaporte n.º 
TAE050231, emitido a 5 de Setembro de 
2018 e válido até 4 de Setembro de 2028 e 
Edhah Abdallah Munif, de nacionalidade 
tanzaniana, nascido a 3 de Setembro de 
1985, titular de Passaporte n.° TAE180877, 
emitido a 2 de Agosto de 2019 e válido até 
1 de Agosto de 2029.

Ambos os sócios com poderes bastantes para 
o efeito, neste acto representados pelo senhor 
Ibrahim Noor Hared, de nacionalidade queniana, 
portador do DIRE n.º 11KE00016810B, emitido 
a 23 de Maio de 2016 e válido até 23 de Maio 
de 2021, residente em Maputo, na Avenida 
Emília Daússe, n.º 705, terceiro andar, flat 12, 
bairro Central.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelos termos e 
condições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Inter State Logistics, Limitada, e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas.

Dois) A sociedade  tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Rua 1233, n.º 83, Prédio JAT, 
quarto andar, bairro Central, podendo abrir 
delegações, sucursais, agências ou outras formas 
de representação social, quando a administração 
o julgar conveniente. 

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das actividades de transporte e 
prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
seu objecto principal, desde que se encontre 
devidamente autorizada para tal.

Três) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação da assembleia geral, deter 
participações sociais em outras sociedades, 
independentemente de quaisquer entidades 
singulares ou colectivas, nacionais ou 
estrangeiras, nas condições previstas na lei.

ARTIGO TERCEIRO

 (Capital social) 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 5.000.000,00MT 
(cinco milhões de meticais) e encontra-se 
dividido em duas quotas distribuídas da seguinte 
forma:

a) Uma quota no valor de 1.000.000,00MT 
( u m  m i l h ã o  d e  m e t i c a i s ) , 
equivalente a 20 por cento do 
capital, pertencente a Kalahari 
Trans Zambia Limited;

b )  O u t r a  q u o t a  n o  v a l o r  d e 
4.000.000,00MT (quatro milhões 
de meticais), equivalente a 80 por 
cento do capital, pertencente a East 
Africa Warehousing (T), Limited.                                                                                                                                       

Dois)  A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares) 

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que necessite, 
nos termos e condições a determinar pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) A sociedade, em primeiro lugar 
e, os sócios, posteriormente, na proporção 
das respectivas quotas, gozam do direito de 
preferência em caso de transmissão de quotas 
entre vivos. 

Dois) O sócio que pretende alienar a sua 
quota informará por escrito a sociedade, com 
um mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais. 

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por ano para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que necessário. 

Dois) A assembleia geral reunir-se-á na sede 
da sociedade, podendo ter lugar noutro local 
quando as circunstâncias o aconselharem ou o 
sócio assim o entender.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso.

ARTIGO SÉTIMO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade, 
dispensada de caução, e a sua representação, em 
juízo e fora dele passivamente, serão exercidas 
pelos administradores Saleh Nasar Saleh Nasar 
Abdallah Munif Nahd Edhah Abdallah Munif.

Dois) Os administradores terão os poderes 
necessários para, em nome da sociedade, assinar 
cheques e praticar todos e quaisquer outros actos 
no âmbito da representação da sociedade.

Três) Os administradores serão eleitos por 
um período de quatro anos, renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral, 
podendo a eleição recair em pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Quatro) A sociedade obriga-se pela 
assinatura do administrador ou pela assinatura 
do mandatário a quem o administrador tenha 
confiado os necessários e bastantes poderes por 
meio de procuração. 

ARTIGO OITAVO

(Votação)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade serão tomadas por 
maioria qualificada.

Três) Os sócios podem votar com procuração 
dos outros sócios ausentes, e não será válida, 
quanto às deliberações que importem 
modificação do pacto social ou dissolução 
da sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais quanto ao objecto da mesma 
deliberação.

ARTIGO NONO

(Balanço e prestação de contas)

O exercício social coincide com o ano civil e 
o balanço de contas de resultado serão fechados 
com referência a trinta e um de dezembro de 
cada ano e serão submetidos à aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
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incapacitado exercerão os referidos direitos e 
deveres sociais, devendo mandatar um de entre 
eles que a todos os represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei ou por deliberação dos seus 
sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á com a sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor, aprovado por Decreto-
Lei n.º 12/2005, de 27 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

M a p u t o ,  9  d e  J u l h o  d e  2 0 2 0 . —                                          
O Técnico, Ilegível.

Karbono, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
por acta de dois de Janeiro de dois mil e vinte, 
da sociedade Karbono, Limitada, com sede na 
cidade de Maputo, com capital social de um 
milhão de meticais, matriculada sob o NUEL 
101123286, deliberaram sobre a cessão da 
quota no valor de duzentos e cinquenta mil 
meticais que a sócia Guísela Maria Helena 
Mijigo Katame possuía no capital social da 
referida sociedade e que cedeu a Joseph Rafael 
Katame, a cessão de parte da quota do sócio 
Joseph Rafael Katame no valor de quatrocentos 
mil meticais ao sócio Eusito Casimiro Navela, e 
cessão de parte da quota do sócio Joseph Rafael 
Katame no valor de trezentos mil meticais ao 
sócio Zeca Alberto Macamo.

Em consequência das cessões efectuadas, é 
alterada a redacção dos artigos terceiro e sexto 
dos estatutos, os quais passam a ter as seguintes 
novas redacções:

.....................................................................

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 1.000.000,00MT 
(um milhão de meticais), dividido em três 
quotas desiguais:

a) Uma quota no valor  de 
400.000,00MT (quatrocentos 

mil meticais), correspondente 
a 40% do capital  social , 
pertencente ao sócio Eusito 
Casimiro Navela;

b) Uma quota no valor de 300.000,00MT 
( t r e z e n t o s  m i l  m e t i c a i s ) , 
correspondente a 30% do capital 
social, pertencente ao sócio Zeca 
Alberto Macamo;

c) Uma quota no valor de 300.000,00MT 
( t r e z e n t o s  m i l  m e t i c a i s ) , 
correspondente a 30% do capital 
social, pertencente ao sócio Joseph 
Rafael Katame.

..................................................................

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A administração e gestão da 
sociedade e sua representação, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, passam 
desde já a cargo dos sócios Eusito 
Casimiro Navela, Zeca Alberto Macamo 
e Joseph Rafael Katame, como gerentes 
e com plenos poderes, os quais poderão 
fazer tudo o que estiver ao seu critério 
para o completo desempenho da gestão 
da sociedade.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura dos sócios Eusito Casimiro 
Navela,  Zeca Alberto Macamo e 
Joseph Rafael Katame ou procurador 
especialmente constituído por eles nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Maputo, 9 de Janeiro de 2020. —                                            
O Técnico, Ilegível.

Katteca Design – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
a 9 de Janeiro de 2020, foi matriculada, 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 101271137, uma entidade 
denominada Katteca Design – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Marques António da Silva Trica Júnior, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 110102343428F, 
emitido na cidade da Maputo, a 4 de Abril 
de 2023, residente no bairro Magoanine B, 
casa n.º 6, quarteirão 19.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
Katteca Design – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Emília Daússe, n.º 489, 
rés-do-chão.

Três) A duração da sociedade será por 
tempo indeterminado, e a data de início para 
todos os actos jurídicos será a partir da data da 
incorporação da empresa. 

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de seviços nas aréas de 
gráfica, serigrafia, procurement, 
marketing, consultoria, promoção 
de eventos;

b) Comérçio a grosso e a retalho de 
material de gráfica, serigrafia, 
artigos de papelaria;

c) A confecção e comercialização de 
vestuário e seus acessórios.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 10.000,00MT (dez 
mil meticais), sendo uma quota de 10.000,00MT 
(dez mil meticais), correspondente a 100% (cem 
por cento) do capital social, pertencente ao sócio 
único Marques António da Silva Trica Júnior.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que os sócios assim decidam e 
obedeçam ao preceituado na Lei Comercial 
e outra legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO QUARTO

Gerência e movintação de contas bancárias

A administração e gêrencia da sociedade 
ficam a cargo do sócio único Marques António 
da Silva Trica Júnior, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente.

ARTIGO QUINTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Código Comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

M a p u t o ,  9  d e  J u l h o  d e  2 0 2 0 . —                                           
O Técnico, Ilegível.

Lanamba Consultoria                     
e Serviços – Sociedade 

Unipessoal, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por contrato social elaborada nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial, foi no dia 3 de 
Julho de 2020, constituída sociedade por quota 
de responsabilidade limitada, matriculada na 
Conservatória das Entidades Legais, com NUEL 
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101345513, por: Lília Irene Humberto João,                             
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Lanamba Consultoria e Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, com sede na Avenida 
Consigler Pedroso, n.º 31, bairro Central C, 
Distrito Municipal 1, cidade de Maputo, 
telefone: + 258 826941680.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início à partir da data 
de celebração do contrato da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Serviços de procurement;
b) Prestação de serviços de contabilidade 

em geral, assessoria e consultoria 
financeira, análise e estudos de 
viabilidade de projectos e todo tipo 
de actividades relacionadas.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades não compreendidas no 
actual objecto social, desde que, devidamente 
licenciada para o efeito pelas autoridades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

Participações em outras empresas

A sociedade poderá adquirir participações 
sociais em quaisquer outras sociedades 
constituídas ou a constituir, assim como 
associar-se com outras sociedades para a pros-
secução de objectivos comerciais no âmbito ou 
não do seu objecto.

ARTIGO QUINTO 

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e a realizar em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), correspondente a uma 
única quota no valor de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais), representativa de cem por ceto do 
capital social e pertencente a sócia Lília Irene 
Humberto João. 

Dois) O capital social poderá ser alterado 
por uma ou mais vezes, sob decisão da admi-
nistração.

Três) A sócia poderá fazer suprimentos de 
que a sociedade carecer, nos termos e condições 
por si decididas.

ARTIGO SEXTO

Gerência

Um) A administração, gestão e representação 
da sociedade, em juízo e fora dele, activa e ou 

passivamente, passam desde já a cargo da sócia 
Lília Irene Humberto João, que é nomeada 
sócia Gerente com plenos poderes para obrigar 
a sociedade em todos os seus actos e contratos, 
bastando a assinatura dela.

Dois) A sócia-gerente tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, 
conferindo-os necessários poderes para tal, 
por meio de procuração com todos os possíveis 
limites de competência. 

Está conforme.

Maputo, 3 de Julho de 2020. — O Conser-
vador, Ilegível.

Lumbe – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que 
por contrato social elaborada nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial, foi no dia 3 de 
Julho de 2020, constituída sociedade por quota 
de responsabilidade limitada, matriculada na 
Conservatória das Entidades Legais, com NUEL 
101345491, por Dinéria Ester Lumbela, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Lumbe – Sociedade Unipessoal, Limitada, e tem 
a sua Sede na cidade de Maputo, Avenida 24 
de Julho n.º 3951, bairro da Malanga, Distrito 
Municipal Kampfumo, cidade de Maputo, 
telefone n.º +258 877872818. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto social: 

a) Prestação de serviços de contabilidade 
em geral, acessoria e consultoria 
financeira, análise e estudos de 
viabilidade de projectos e todo tipo 
de actividades relacionadas;

b) Avaliação de activos imobiliários e 
mobiliários;

c) Agricultura e produção animal;
d) Comércio geral.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades não compreendidas no 
actual objecto social, desde que devidamente 
licenciada para o efeito pelas autoridades 
competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações sociais em outras sociedades consti-
tuídas ou a constituir, assim como associar-se 
com outras sociedades para a prossecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e a realizar em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), correspondente a uma 
quota única no valor de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais) representativa de cem por cento 
do capital social, pertencente a sócia Dinéria 
Ester Lumbela.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
por uma ou mais vezes, sob decisão da admi-
nistração.

Três) A sócia poderá fazer suprimentos de 
que a sociedade carecer, nos termos e condições 
por si decididas. 

ARTIGO QUINTO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e ou passivamente, passam desde já a cargo da 
sócia Dinéria Ester Lumbela, que é designada 
sócia gerente com plenos poderes para obrigar 
a sociedade em todos os seus actos e contractos, 
bastando a assinatura dela. 

Dois) A sócia-gerente tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, confe-
rindo-os necessários poderes para tal, por meio 
de procuração com todos os possíveis limites 
de competência. 

Está conforme.

Maputo, 3 de Julho de 2020. — O Conser-
vador, Ilegível.

M&A Distribution, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com NUEL 101345890, dia três de 
Julho de dois mil e vinte, é constituída uma 
sociedade de responsabilidade, limitada entre:

Mahommad Zulficar Sidat, casado, com 
Fátima Lambat, em regime de comunhão 
de bens, portador do Bilhete de Identidade                                                    
n.º 110100062288C, emitido aos 18 
de Fevereiro de 2020, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente 
na Avenida Eduardo Mondlane, n.º 290, 
Maputo;

Maomede Achife Majid, casado, com Nazia 
Ahmed Makda, em regime de comunhão 



10 DE JULHO DE 2020                                                                                                3725

de bens, portador do Bilhete de Identidade                       
n.º 110300546707B, emitido aos 14 de Março 
de 2016, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, residente na Avenida Guerra 
Popular, n.º 1093, 5 andar, flat 503, Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                            
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de M&A 
Distribution, Limitada, com sede na rua 13.008, 
Talhão 21/22, quarteirão 10, Armazém A14, 
bairro Fomento, Machava, Matola, podendo 
por deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora do país quando 
for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato                         
de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Comércio geral a retalho e grosso de 
todo o tipo de produtos alimen-
tares, higiénicos e plástico;

b) Comercialização de diversos produtos 
alimenticios e seus derivados;

c) Venda de produtos higiénicos e 
plásticos;

d) Venda de todo tipo de artigos de 
papelaria;

e) Venda de todo o tipo de material de 
ferragens e construção;

f) Venda de todo o tipo de electrodo-
mésticos e material electrónico e 
informático;

g) Importação e exportação de produtos 
higiénicos, alimentares, ferragens, 
material electrónico, informático, 
electrodoméstico e de construção 
e conexos;

h) Prestação de serviços em contabi-
l idade ,  aud i to r i a ,  r ecur sos 
humanos, consultoria, marketing, 
administração, gestão de negócios, 
mediação e intermediação comer-
cial e outros serviços afins.

Dois) A sociedade poderá exercer entre 
outras actividades em qualquer outro ramo de 
economia nacional desde que relacionadas com 
o seu objecto social e para os quais se obtenham 
as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II 

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), correspondendo a duas quotas, 
subscritas da seguinte forma;

a) Mahommad Zulficar Sidat com 
cinquenta por cento (50%) do 
capital social, o correspondente 
a 50.000,00MT (cinquenta mil 
meticais);

b) Maomede Achife Majid com cinquenta 
por cento (50%) do capital social, 
o correspondente a 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais).

ARTIGO QUINTO

 (Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua repre-
sentação em juízo e fora dele, obriga a assinatura 
de qualquer dos sócios gerentes.

Dois) Os sócios poderão nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Está conforme.

Maputo, 3 de Julho de 2020. — A Conser-
vadora, Ilegível. 

MH Soluções, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de um de Fevereiro de dois mil e 
dezanove, da MH Soluções, Limitada, com 
sede em Maputo na Avenida Filipe Samuel 
Magaia, n.º 1692, rés-do-chão, com o capital 
social de vinte mil meticais, matriculada sob 
NUEL 100379112, deliberaram a alteração da 
administração e formas de obrigar a sociedade, 
e a divisão e cessão de quotas no valor de 
dezasseis mil meticais, que o sócio Muhammad 
Ashraf possuía no capital social da referida 
sociedade e que dividiu em quotas desiguais, 
sendo que uma no valor de treze mil meticais 
que cedeu ao senhor Pedro João Sitoe e outra no 
valor de três mil meticais, que cedeu a senhora 
Nilza Yolanda Munguambe.

Em consequência da divisão e cessão 
verificada, é alterada a redacção dos artigos 
quinto e o artigo sétimo dos estatutos, os quais 
passa a ter a seguinte nova redacção;

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 

dividido em duas quotas distribuídas da seguinte 
maneira:

a) Uma quota no valor de nominal 
de 16.000,00MT (dezasseis mil 
meticais), representativa de 75% 
(setenta e cinco porcento) do capital 
social, pertencente a Pedro João 

Sitoe;
b) Uma quota no valor nominal de 

4.000,00MT (quatro mil meticais), 
representativa de 25% (vinte e 
cinco porcento) do capital social, 
pertencente a Nilza Yolanda 

Munguambe.
Dois) O capital social poderá ser alterado por 

contribuição dos sócios na proporção das suas 
quotas, pela incorporação de novos sócios, ou 
por incorporação de reservas desde que tal seja 
deliberado pela assembleia geral. 

Três) Decisões sobre alteração do património 
e do capital social da empresa, alterações 
dos estatutos da sociedade, a transformação, 
dissolução e a designação de administradores 
da sociedade são decididos por unanimidade por 
todos os sócios em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e formas de obrigar                        
a sociedade)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo ou fora dele, activa ou 
passivamente fica a cargo do administrador 
único da sociedade, o sócio senhor Pedro João 
Sitoe.

Dois) O administrador terão os mais amplos 
poderes permitidos por lei e pelos presentes 
estatutos conducentes a realização do objecto 
social da sociedade e demais decisões que 
entender por conveniente, nomeadamente, 
contratar despedir pessoal, abrir e movimentar 
as contas bancárias da sociedade em todos 
os bancos nacionais, efectuar transações na 
área de câmbio e quaisquer outras, sacar, 
depositar, solicitar saldos, extratos de contas 
e talões de cheque, reconhecer e/ou contestar 
saldos, receber tudo quanto por qualquer título 
lhe seja depositado e devido, dar e receber 
quitações, emitir, assinar, endossar e descontar 
cheques, receber juros e correções monetárias e 
atualizar cadastros, incluindo encerrar as contas 
bancarias, representar a sociedade em juízo, e 
representar a sociedade em todas as instituições 
publicas, estatais e privadas, particulares ou 
coletivas, e ai, negociar e assinar sem reservas 
todo tipo de documentos e contratos que achar 
por conveniente em nome e em representação 
da sociedade.  

Três) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura 
do administrador único. Os actos de mero 
expediente poderão ser assinados pelos 
diretores ou por qualquer empregado por ele 
expressamente autorizado.
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Cinco) Nos actos diários de mero expediente 
e suficiente a assinatura do administrador                          
ou de qualquer dos sócios.

Seis) É vedado ao administrador único 
obrigar a sociedade em fianças, letras, avales, 
abonações ou outros actos, contratos ou 
documentos semelhantes, sendo nulos e de 
nenhum efeito todos os actos praticados e os 
contratos celebrados nestas condições, sem 
prejuízo da responsabilidade do infrator perante 
a sociedade pelos prejuízos que lhe causar.

Maputo, 7 de Julho de 2020. —  O Técnico, 
Ilegível.

Móveis Novos & Usados, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101346242, uma entidade 
denominada Móveis Novos & Usados,  
Limitada.

Muhammad Abdul Cadir Lorgat, de nacio-
nal idade moçambicana,  natural  de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                           
n.º 110300020549S, emitido aos 31 de 
Dezembro de 2019, pelos Serviços de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
válido até 30 de Dezembro de 2024; Naira 
Abdul Cadir Lorgat, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110300516613M, 
emitido aos 12 de Fevereiro de 2016, pelos 
Serviços de Identificação Civil da Cidade de 
Maputo, e válido até 12 de Fevereiro de 2021, 
Fátima Abdul Cadir Lorgat, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110300020544F, 
emitido aos 12 de Fevereiro de 2020, pelos 
Serviços de Identificação Civil da Cidade de 
Maputo, válido até 11 de Fevereiro de 2025, 
Názia Abdul Cadir Lorgat, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portadora 
do Talão de Identificação Civil, emitido a 
20 de Fevereiro de 2020, pelos Serviços de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, e 
válido até 20 de Março de 2020 e Kaamila 
Abdul Cadir Lorgat, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110300516606S, 
emitido aos 12 de Fevereiro de 2016, pelos 
Serviços de Identificação Civil da Cidade 
de Maputo, válido até 12 de Fevereiro de 
2021, constituem uma sociedade por quotas 
denominada Móveis Novos & Usados, 
Limitada, que se regerá nos termos dos 
seguintes estatutos e legislação aplicável:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Móveis Novos & Usados, Limitada, e tem 
a sua sede na Avenida de Angola, n.º 2437, 
rés-do-chão, cidade de Maputo, podendo abrir 
delegações, filiais, sucursais ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional, ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o comércio 
a grosso e a retalho de mobiliário usado, 
novo e recondicionado para equipar espaços 
habitacionais, escritórios, estabelecimentos 
comerciais e feiras de artesanato, comércio 
de televisores, fogões, colunas de som, ar 
condicionado e electrodomésticos no geral.

Dois) Constitui ainda objecto social o 
comércio de produtos no geral e a prestação                 
de serviços de consultoria.

Três) A sociedade poderá exercer activi-
dades de importação e exportação de mobiliário, 
matérias-primas, consignação e representação; 
a intermediação, agenciamento, comissões, a 
representação, exploração de marcas e licenças 
comerciais, industriais, esquipamentos, produtos 
e serviços, merchandising e a consultoria, 
prestação de serviços e promoção imobiliária, 
prestação de serviços de consultoria na área de 
decoração de escritórios, casas de habitação e 
estabelecimentos comerciais.

Quatro) Na prossecução do seu objecto 
social, é livre de constituir sociedades, ou 
de adquirir participações em sociedades já 
existentes e a associar-se a outras entidades, 
sob qualquer forma permitida por Lei, 
incluindo as representações nacionais e/ou 
internacionais, e de livremente gerir e dispor 
das suas participações, nos termos em que forem 
deliberados pela assembleia geral.

Cinco) Observado o respectivo regime legal, 
a sociedade poderá, também, subsidiariamente, 
estabelecer acordos e convenções com outras 
sociedades ou empresas congéneres, assim 
como filiar-se a qualquer associação ou 
organização, nacional ou internacional, com 
vista à prossecução do seu objecto social.

Seis) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas à actividade principal, 
desde que devidamente autorizada, ou os sócios 
assim o deliberem.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                 
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
bens e dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), correspondente à soma de três quotas 
assim distribuídas:

a) Muhammad Abdul Cadir Lorgat, 
detentor de uma quota com o valor 
nominal de 30.000,00MT (trinta mil 
meticais), correspondente a 30% do 
capital social;

b) Naira Abdul Cadir Lorgat, detentora 
de uma quota com o valor nominal 
de 17.500,00MT (dezassete mil 
e quinhentos meticais), corres-
pondente a 17,5 % do capital social;

c) Fátima Abdul Cadir Lorgat detentora 
de uma quota com o valor nominal 
de 17.500,00MT (dezassete mil e 
quinhentos), correspondente a 17,5 
% do capital social;

d) Názia Abdul Cadir Lorgat detentora 
de uma quota com o valor nominal 
de 17.500,00MT (dezassete mil e 
quinhentos), correspondente a 17,5 
% do capital social;

e) Kaamila Abdul Cadir Lorgat, detentora 
de uma quota com o valor nominal 
de 17.500,00MT (dezassete mil 
e quinhentos), correspondente                     
a 17,5% do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante deliberação da assembleia 
geral, alterando se em qualquer dos casos o 
presente pacto social, para o que se observarão 
as formalidades estabelecidas por lei.

Dois) A deliberação que determine a redução 
do capital social deve explicar a finalidade 
desta e bem assim a respectiva modalidade, 
mencionando se é reduzido o valor nominal ou 
se há extinção de participações e, neste caso, 
quais as partes atingidas pela redução.

Três) As deliberações que aprovem tanto 
do aumento como da redução do capital 
social devem ser devidamente registadas na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
e publicadas no Boletim da República, para a 
respectiva efectivação.

ARTIGO SEXTO

Suprimentos

Um) Os sócios poderão realizar suprimentos 
à sociedade, ficando assim a sociedade obrigada 
a restituir dinheiro ou outra coisa fungível, do 
mesmo género e qualidade.

Dois) Aquando da realização dos supri-
mentos, é exigível a estipulação de um prazo de 
reembolso igual ou superior a um ano.
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Três) Os contratos de suprimento devem 
ser aprovados por deliberação da assembleia 
geral e redigidos à forma escrita, devendo ser 
assinados pelos sócios.

CAPÍTULO III

Da administração 

SECÇÃO I

Da administração, gerência e representação

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gerência da sociedade 
são exercidas somente pelo sócio Muhammad 
Abdul Cadir Lorgat.

Dois) Compete à administração a repre-
sentação da sociedade em todos os seus actos, 
activa e passivamente, em juízo e fora dele, tanto 
na ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela as-
sinatura do sócio administrador Muhammad 
Abdul Cadir Lorgat em todos os actos inerentes 
a sociedade.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos sócios ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado.

ARTIGO DÉCIMO

Remuneração dos administradores

Salvo disposição em contrário, os admi-
nistradores têm direito a receber uma remu-
neração a fixar por deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização das actividades da 
sociedade será exercida pelos sócios, nos 
termos da lei. 

Dois) A assembleia geral poderá deliberar, 
anualmente, sobre qual o auditor independente 
que exercerá a auditoria anual do balanço e 
contas do exercício e que deverá apresentar 
o correspondente relatório e parecer, à admi-
nistração e à assembleia geral.

Três) Compete à assembleia geral aprovar 
o relatório anual e parecer do auditor indepen-
dente.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a 31 de Dezembro de cada ano, e carece 
de aprovação da assembleia geral, a realizar se 
até ao dia 31 de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve 
nos termos fixados pela legislação comercial 
vigente.

Dois) A dissolução deve ser registada na 
Conservatória competente e publicada no 
Boletim da República.

Três) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Quatro) Dissolvendo se por acordo dos 
sócios, todos eles serão seus liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Recurso jurídico

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido à apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Igual procedimento será adoptado 
antes de qualquer sócio requerer a liquidação 
judicial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislações aplicáveis no Estado Moçambicano.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Mutita Holding, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101347230, uma entidade 
denominada Mutita Holding, Limitada.

É celebrado, nos termos do artigo 90, do 
Código Comercial, o contrato de sociedade 
por quotas que regerá pelos artigos seguintes;

Amisse Matano, solteiro, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100017751I, emitido aos 
18 de Maio de 2015, válido até 18 Maio de 
2020, residente no bairro de Malhagalene, 
n.º 246 cidade de Maputo;

Amisse Matano Júnior nascido aos 6 de Julho 
de 2011, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade                                       
n.º 110104108589Q, emitido aos 28 de Maio 
de 2013, residente na cidade de Maputo, 
bairro Maxaquene; e

Adelaide Amisse Matano, nascida aos 10 de Maio 
de 2017, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Boletim de Nascimento n.º 898. 
Ambos representados pelo senhor Amisse 
Matano, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                                                                     
n.º 110100017751I, emitido aos 18 de Maio 
de 2015, residente na cidade de Maputo, 
bairro de Malhagalene, n.º 246.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Mutita 
Holding, Limitada, que se rege pelos artigos 
constantes do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e duração)

Um) A sociedade tem a sua sede nesta 
cidade de Maputo, na Estrada Circular de 
Maputo, bairro de Matlemele quarteirão 5, casa                              
n.º 110, podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir e encerrar sucursais agências ou 
outras formas de representação no país ou 
no estrangeiro, sempre que as circunstancias                          
o justifiquem.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem como objecto:

a) Tecnologias e serviços;
b) Import & export material informático;
c) Consumíveis, mobiliários diversos, 

electrodomésticos e moda.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é 100.000,00MT (cem 
mil meticais), correspondente a soma da quota 
pertencente aos sócios supra indicados.

Dois) Divididos em: 

a) Amisse Matano, com 70.000,00MT 
correspondentes a 75%; 
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b )  Amisse  Matano  Jún io r  com 
15.000,00MT correspondentes                  
a 15%;

c) Adelaide Amisse Matano com 
15.000,00MT correspondentes                
a 15%.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
um ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário ou espécies, pela incorporação de 
suprimentos feitos a caixa pelos sócios, ou 
por capitalização da totalidade ou parte de 
lucros ou das reservas, devendo-se para efeito, 
observar-se as formalidades estipuladas na lei 
das sociedades por quotas.

ARTIGO QUINTO

(Suprimento)

Não se poderão exigir sócios prestações 
suplementares, mas estes poderão emprestar a 
sociedade, as quantias que em assembleia do 
sócio se julgar indispensáveis.

ARTIGO SEXTO

(Gerência e administração)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, e exercida pelo sócio Amisse 
Matano que desde já fica nomeado director-
geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura individualizada do director geral 
ao que o conselho da gerência tenha delegado 
poderes, por deliberação registada em acta 
nesse sentido; ou pela assinatura de procurador 
especialmente constituído, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato. Os actos de 
mero expediente, poderão ser assinados por 
outro sócio devidamente autorizado.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou inabilidade de qualquer sócio. 
Antes continuará com herdeiros ou repre-
sentantes do sócio falecido ou interdito, os 
quais nomearão um de entre si que todos 
representantes na sociedade, enquanto a 
respectiva quota se mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO

(Liquidação)

Em caso de liquidação da sociedade o sócio 
liquidatário, procedendo-se a partilha e divisão 
dos bens de acordo com o que for deliberado 
em assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Em todo o omisso, esta sociedade regular-
se-á nos termos da legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Nazh Trading, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com Número Único da Entidade 
Legal 101343677, dia trinta de Junho de dois 
mil e vinte, é constituída uma sociedade de 
responsabilide limitada entre Maomede Achife 
Majid, casado, com Nazia Ahmed Makda, em 
regime de comunhão de bens, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300546707B, 
emitido aos 14 de Marco de 2016, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida Guerra Popular, n.º 1093, 5 andar,                             
flat 503, Maputo; Nazia Ahmed Makda, casada 
com Maomede Achife Majid, em regime de 
comunhão de bens, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110300518634B, emitido aos 14 
de Março de 2016 pelo Arquivo de Identificacao 
Civil de Maputo, residente na Avenida Guerra 
Popular, n.º 1093, 5.º andar, flat 503, Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Nazh 
Trading, Limitada, com sede na Avenida das 
Industrias, rés-do-chão, Posto Administrativo 
da Machava,  podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato                         
de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Comércio geral a retalho e grosso de 
todo o tipo de produtos alimentares, 
higiénicos e plástico;

b) Comercialização de diversos produtos 
alimenticios e seus derivados;

c) Venda de produtos higiénicos e 
plásticos;

d) Venda de todo tipo de artigos de 
papelaria;

e) Venda de todo o tipo de material de 
ferragens e construção;

f) Venda de todo o tipo de electrodo-
mésticos e material electrónico                       
e informático;

g) Importação e exportação de produtos 
higiénicos, alimentares, ferragens, 
material electrónico, informático, 
electrodoméstico e de construção 
e conexos;

h) Prestação de serviços em conta-
bilidade, auditoria,  recursos 
humanos, consultoria, marketing, 
administração, gestão de negó-
cios, mediação e intermediação 
comercial e outros serviços afins.

Dois) A sociedade poderá exercer entre 
outras actividades em qualquer outro ramo de 
economia nacional desde que relacionadas com 
o seu objecto social e para os quais se obtenham 
as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II 

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), correspondendo a duas quotas, 
subscritas da seguinte forma:

a) Maomede Achife Majid com cinquenta 
por cento (50%) do capital social, 
o correspondente a 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais);

b) Nazia Ahmed Makda com cinquenta 
por cento (50%) do capital social, 
o correspondente a 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais).

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua repre-
sentação em juízo e fora dele, obriga a assinatura 
de qualquer dos sócios gerentes.

Dois) Os sócios poderão nomear procura-
dores da sociedade para a prática de determi-
nados actos ou categorias de actos, podendo 
delegar em algum ou alguns deles competências 
para certos negócios ou categorias de actos.

Está conforme.

Maputo, 3 de Julho de 2020. — A Conser-
vadora, Ilegível.

OHM Engenheiros 
Associados, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101346307, uma entidade 
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denominada OHM Engenheiros Associados, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo 90, do Código Comercial, 
entre:

Orlando Cândido Sibanda, casado com Florência 
Carlos Chomanga Sibanda, sob regime 
de comunhão de bens adquiridos, natural 
de Chókwe, de nacionalidade moçambi-
cana, portador de Bilhete de Identidade                                                                                 
n.º 110100239560M, emitido aos 30 de 
Março de 2015, válido até 30 de Março 
de 2020, na cidade de Tete, com NUIT 
103242533 e residente na cidade da Matola;

Hermínio Langa da Conceição Fanheiro, casado 
com Maria Helena Checo Fanheiro, sob 
regime de comunhão de bens adquiridos, 
natural  da Beira,  de nacionalidade 
moçambicana, portador de Bilhete de 
Identidade n.º 110100098881B, emitido 
aos 22 de Agosto de 2016, válido até 22 de 
Agosto de 2021, na cidade da Matola, com 
NUIT 105739060 e residente nesta cidade.

Mário Narciso David Blaunde, casado com 
Francelina de Jesus Amade Blaunde, sob 
regime de comunhão de bens adquiridos, 
natural de Mossorize, de nacionalidade 
Moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 050105766394B, emitido 
aos 22 de Junho de 2017, válido até 22 de 
Junho de 2027, na cidade de Maputo, com                            
NUIT 104941133 e residente nesta cidade.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
OHM Engenheiros e Associados, Limitada e 
tem a sua sede na cidade da Matola, no bairro                                                                              
Tchumene 1, Avenida Samora Machel, 
quarteirão 28, loja 14.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
de celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços e consultoria na 
área de electricidade;

b) Prestação de serviços e consultoria na 
área metalomecânica;

c) Fornecimento de equipamentos e 
materiais de electricidade e meta-
lomecânica;

d) Prestação de serviços e consultoria na 
área de recursos humanos.

Dois) A sociedade poderá adquirir partici-
pações em outras empresas que desempenham 

as mesmas actividades, e ou adjudicar-se as 
associações nacionais e singulares que exerçam 
as mesmas actividades, assim como poderá 
exercer outras actividades similares desde que 
para o efeito esteja devidamente autorizado nos 
termos de legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 60.000,00MT  
(sessenta mil meticais), dos quais:

a) Orlando Cândido Sibanda, possui 
33,333% do capital social equi-
valente a 20.000,00MT (vinte mil 
meticais);

b) Hermínio Langa da Conceição 
Fanheiro, possui 33,333% do capital 
social equivalente a 20.000,00MT 
(vinte mil meticais);

c) Mário Narciso David Blaunde, 
possui 33,333% do capital social 
equivalente a 20.000,00MT (vinte 
mil meticais).

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, os sócios conceder 
à sociedade os suprimentos de que necessite, 
nos termos da lei.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessação de quotas

Os sócios podem livremente querendo, 
fazer a divisão e a sessão de quotas, bem como 
a constituição de quaisquer encargos bastando 
apenas a sua deliberação.

CAPÍTULO III

Da gerência 

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
Hermínio Langa da Conceição Fanheiro que é 
nomeado sócio-gerente, com plenos poderes 
para obrigar a sociedade em todos seus actos e 
contratos, bastando a assinatura dele.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo os 
necessários poderes com adjudicação dos sócios 
Orlando Cândido Sibanda e  Mário Narciso 
David Blaunde de representação.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 

aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução 

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continuará com os 
seus herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Código Comercial e demais legislação vigente 
na República de Moçambique.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Pangolim Multimédia, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101347877, uma entidade 
denominada Pangolim Multimédia, Limitada.

Esmeralda José Amaral Lifaniça, solteira, de 
nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100808707B, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, aos 2 de Fevereiro de 2016, 
NUIT 107304800,  residente no bairro da 
Liberdade, quarteirão 11, casa n.º 160, 
Município da Matola, província de Maputo, 
que outorga em nome próprio,

João Fernando Chamuse, solteiro, de nacio-
nalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110105789742Q, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, em 18 de Agosto de 2016, NUIT 
102184785, residente no bairro Catembe 
Nsime, Município de Maputo, província 
de Maputo, que outorga em nome próprio.
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É celebrado, nos termos do artigo 90, do 
Decreto-Lei n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, 
o presente contrato de sociedade que se regerá 
pelos seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Pangolim Multimédia, Limitada, e constitui-
se como sociedade comercial sob a forma de 
sociedade por quotas tendo a sua sede social 
na Avenida Samora Machel, 1676, 1.º andar, 
cidade de Maputo.

Dois)  A sociedade poderá por simples 
deliberação da administração transferir a sua 
sede para qualquer parte do país ou aí abrir 
delegações.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.  

Dois) O seu início conta-se a partir da data 
do respectivo registo na Conservatória das 
Entidades Legais.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Gestão de canais radiofónicos, tele-
visivos e outros órgãos de comu-
nicação social próprios ou em 
regime contratual com terceiros;

b) Edição e publicação de jornais, 
revistas, livros, brochuras e qual-
quer outra impressa ou digital de 
comunicação; 

c) Produção gráfica, incluindo a gestão 
e exploração de empresas gráficas; 

d) Exercício de quaisquer outras acti-
vidades, independentemente do 
ramo de actividade, desde que seja 
a assembleia geral a decidir e para 
as quais a sociedade obtenha as 
necessárias autorizações;

e) Produzir e divulgar trabalhos jorna-
lísticos através de publicações 
periódicas ou não periódicas 
informativos, tais como: jornais, 
revistas, brochuras, panfletos, livros 
e outros meios de comunicação 
admissíveis na legislação em vigor. 

Dois) A sociedade poderão exercer outras 
actividades conexas ou complementares.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 200.000,00MT (duzentos mil 
meticais), e corresponde à soma de 2 (duas) 
quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
180.000,00MT (cento e oitenta 
mil meticais), e corresponde a 

noventa por cento (90%) do capital 
social, pertencente a Esmeralda 
José Amaral Lifaniça;

b) Uma quota com o valor nominal de 
20.000,00MT (vinte mil meticais), 
e corresponde a dez por cento (10%) 
do capital social, pertencente a João 
Fernando Chamusse.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não são permitidas  prestações suplemen-
tares de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade, em termos e condições 
definidas em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios. 

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
do consentimento da sociedade, dado em 
assembleia geral, a quem fica reservado o direito 
de preferência na sua aquisição. 

Três) No caso de a sociedade não exercer o 
direito de preferência, este passará a pertencer 
a cada um dos sócios e, querendo exercê-lo 
mais do que um, a quota será dividida pelos 
interessados, na proporção das respectivas 
quotas. 

Quatro) No caso em que nem a sociedade 
e nem o sócio não cedente se manifestarem 
adquirir, o sócio cedente é livre de negociar 
com quem quiser.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá a todo o tempo 
proceder a amortização de quotas quando:

a) As mesmas sejam objecto de arresto, 
penhora ou oneradas de qualquer 
forma;

b) Os respectivos titulares, após a 
constituição dessa sociedade, 
se dediquem a quaisquer outras 
ac t iv idades  que const i tuam 
concorrência desleal ou sejam 
sócios de outras sociedades que se 
dediquem a objectos idênticos ou 
análogos, sem que para tal tenham 
sido expressamente informado 
por escrito a administração da 
sociedade.

Dois) As quotas serão amortizadas de acordo 
com o seu valor contabilístico resultante do 
último balanço aprovado.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá uma vez 
por ano, em sessão ordinária, que se realizará 

nos primeiros três meses após o termo de cada 
ano civil, para: 

a) Apreciação, aprovação ou rejeição 
do balanço e das contas desse 

exercício.
b) Decisão sobre a aplicação de 

resultados. 
Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 

extraordinariamente sempre que for necessário. 
Três) A assembleia geral será convocada 

com a antecedência mínima de quinze dias 
pela administração, por cada um dos sócios 
ou por procurador a quem aquela ou estes 
confiram tais poderes, através de telecópia a 
enviar para o número de telecopiador ou por 
correio electrónico a enviar para o endereço de 
correio electrónico que os sócios desde já se 
comprometem a fornecer à administração nos 
primeiros quinze dias após a constituição da 
sociedade. Em casos urgentes, é admissível a 
convocação com antecedência inferior, desde 
que haja o consentimento de todos os sócios.

 Quatro) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral sem observância das forma-
lidades prévias, desde que todos estejam 
presentes e todos manifestem a vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto, de acordo com o n.º 2 do 
artigo 128, do Código Comercial. A assembleia 
geral reúne-se, normalmente, na sede da 
sociedade. 

Cinco) Todas as deliberações das assem-
bleias gerais são tomadas maioria simples 
dos sócios presentes ou representados, com 
excepção daquelas para as quais a lei exige 
maioria mais qualificada.

ARTIGO NONO

Administração e representação                             
da sociedade

Um) A sociedade é administrada pelo sócio 
com o maior valor facial da quota, sendo o 
seu mandato, com a duração de três anos, 
automaticamente renovados.

Dois) É desde já designada administradora a 
sócia Esmeralda José Amaral Lifaniça.

Três) A administração está dispensada de 
caução. 

Quatro) Compete a administração repre-
sentar a sociedade em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
assembleia geral.

Cinco) A administração pode constituir 
mandatários.

Seis) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura da administradora ou dos mandatários a 
quem aquela tenha conferido especificada-
mente poderes para tal.

Seis) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações. 
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ARTIGO DÉCIMO 

Balanço e distribuição de resultados

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

 Três) Deduzidos os gastos gerais, amor-
izações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos: 

a) De reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Outras reservas destinadas a garantir 
um melhor equilíbrio financeiro da 

sociedade. 
Quatro) Os lucros distribuídos serão pagos 

aos sócios de acordo com as respectivas quotas 
sociais no prazo de três meses, a contar da 
deliberação da assembleia geral que os aprovou. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei e por acordo dos sócios.

 Dois) A sociedade fica desde já autorizada 
a movimentar os montantes entregues pelos 
sócios e depositados, em instituição bancária, 
a título de realização do capital social.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Decreto-Lei n. º 2/2005, de 27 
de Dezembro de 2005 e por demais legislação 
aplicável. 

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Peper Solution, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta da deliberação da assembleia geral, 
datada de oito dias do mês de Junho do ano 
dois mil e vinte, procedeu-se na sociedade 
em epigrafe matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Maputo, sob 
NUEL 100734796, cessão e divisão de quotas, 
entrada de novo sócio, alteração parcial do pacto 
social, mudança da sede social, aumento do 
objecto social e de administração, onde o sócio 
Ernesto Saul Nhantsumbo, cedeu na totalidade a 
sua quota com os seus direitos no valor nominal 
de quinze mil meticais, e que dividiu em duas 
quotas desiguais, sendo que uma quota no valor 
de nove mil meticais, cedeu a sócio Domingos 
Bartolomeu Manjate e outra no valor de seis mil 
meticais, cedeu a  nova sócia Anaya Domingos 
Manjate, alterando por consequência a redacção 

do número um do artigo terceiro, número um 
do artigo quarto, artigo quinto e o artigo sétimo, 
que passam a reger-se do seguinte modo:

.......................................................................

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem como sede, no bairro 
Fomento, na Avenida Patrice Lumumba,                      
n.º 994, rés-do-chão.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social a 
comercialização, venda e distribuição de bens e 
produtos alimentares, importação e exportação 
de bens e produtos alimentares, comércio 
por grosso de máquinas e equipamentos para 
indústria hospitalar e manutenção, comércio 
por grosso de produtos de higiene e de produtos 
farmacêuticos, comércio por grosso de outros 
bens de consumo, comércio por grosso de 
equipamentos de segurança no trabalho, venda 
e manuteçãao de maquinas fotocópiadoras e 
seus derivados, venda de material de escritório 
e consumíveis, venda de material escolar e  
representação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de trinta mil meticais 
(30.000,00MT), correspondentes à soma de 
duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de vinte e 
quatro mil meticais (24.000,00MT), 
correspondente a oitenta por cento 
(80%) do capital social, pertencente 
ao sócio Domingos Bartolomeu 
Manjate;

b) Uma quota no valor nominal de 
seis mil meticais (6.000,00MT), 
correspondente a vinte por cento 
(20%) do capital social, pertencente 
a sócia Anaya Domingos Manjate.

CAPÍTULO III

Da administração, gerencia                          
e representação

ARTIGO SÉTIMO

A administração e a representação da socie-
dade em juízo e fora dele activa e pas-sivamente 
serão exercidas pelo sócio-gerente Domingos 
Bartolomeu Manjate.

Aprovados os pontos da agenda em discussão 
foi dada por encerrada a presente sessão e 
lavrada a acta que depois de lida vai ser assinada 
pelos presentes

Está conforme.

Maputo, 8 de Junho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Proinova Gestão                                  
Imobiliária, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 30 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101344037, uma entidade 
denominada Proinova Gestão Imobiliária, S.A. 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) É constituída uma sociedade comercial 
anónima, que adopta a denominação de 
Proinova Gestão Imobiliária, S.A., e que tem a 
sua sede na Avenida Samora Machel, n.º 202, 
2.º andar, flat.8, em Maputo.

Dois) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da assembleia geral, deslocar 
a respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato de 
sociedade. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Compra e venda de imóveis;
b) Arrendamento de imóveis;
c) Construção de imóveis;
d) Mediação imobiliária;
e) Prestação de serviços na área de 

imobiliária e afins.
Dois) A sociedade poderá deter participa-

ções em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou indirec-
tamente relacionadas com o seu objecto, para 
cujo exercício reúna as condições requeridas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e totalmente 
realizado, é de um milhão de meticais, 
representado por  um milhão de acções, repar-
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tidas entre três accionistas, sendo que um dos 
accionistas possui trezentos e trinta e quatro 
mil acções, correspondente ao valor nominal 
de trezentos e trinta e quatro mil meticais e os 
restantes dois accionistas possuem trezentos e 
trinta e três mil acções correspondentes ao valor 
nominal de trezentos e trinta e três mil meticais.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, mediante capitalização 
de lucros, através da emissão de novas acções, 
aumento do respectivo valor nominal ou 
conversão de obrigações em acções, bem 
como por qualquer outra modalidade ou forma 
legalmente permitida, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração e parecer do Conselho Fiscal. 

Dois) A todos os accionistas são dados o 
direito de preferência na subscrição de novas 
acções, proporcionalmente ao número de acções 
que já detenham. No entanto, aquele que não 
exercerem esse direito, o mesmo devolver-se-á 
aos restantes, assim como nos casos da não 
subscrição de acções de uma certa categoria 
pelos detentores de acções da mesma categoria.

Três) A informação de subscrição de 
novas acções deverá ser feita por anúncio, 
indicando que o período para exercer o direito 
de preferência é de quinze dias.

Quatro) O direito de preferência referido no 
número anterior deve ser comunicado através 
de anúncio, e poderá ser substituído por carta, se 
todas as acções da sociedade forem nominativas, 
num prazo de quinze dias.

ARTIGO SEXTO

 (Tipos e categorias de acções)

Um) As acções serão nominativas, podendo 
ser convertidas ao portador, nos termos 
estabelecidos no Código Comercial e conse-
quente alteração ao presente contrato de 
sociedade, atento porém, à obrigatoriedade 
estabelecida no artigo 350, do Código 
Comercial.

Dois) As acções, que possuirão um número 
de ordem, serão representadas por títulos de 
uma, cinco, dez, cinquenta, cem, mil e dez 
mil acções, a todo o tempo substituíveis por 
agrupamento ou subdivisão.

Três) Os títulos de acções, bem como 
quaisquer alterações que neles sejam intro-
duzidas, serão sempre assinadas por, pelo menos 
dois membros do Conselho de Administração, 
podendo uma das assinaturas ser aposta 
por chancela ou por meios tipográficas de 
impressão, e neles será aposto o respectivo 
carimbo da sociedade.

Quatro) Em caso de perda ou destruição de 
qualquer título, o novo título só será emitido 
nos termos e condições que forem definidos 
pelo Conselho de Administração.

Cinco) Os títulos representativos de maior 
número de acções podem ser desdobrados em 
títulos representativos de menor número e vice-
versa, sempre a pedido e à custa do accionista.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de acções)

Um) Na transmissão de acções, os accionistas 
em primeiro lugar e a sociedade de seguida, 
terão sempre o direito de preferência.

Dois) Para efeitos do número anterior, os 
accionistas que desejem transmitir as suas 
acções devem comunicar ao Conselho de 
Administração, por carta registada ao seu 
presidente, os elementos essenciais do negócio, 
designadamente:

a) O número de acções que pretende 
ceder;

b) O preço pretendido ou o valor atribuído 
e as condições;

c) A identidade da pessoa que pretende 
adquirir as acções.

Três) No prazo de dez dias contados a 
partir da data do recebimento da comunicação, 
o Conselho de Administração deve enviar 
uma cópia da mesma a todos os accionistas, 
para a morada constante dos registos da 
sociedade, perguntando-lhes se desejam 
adquirir a totalidade ou uma parte das acções 
oferecidas e se estão de acordo com o preço e 
condições da oferta.

Quatro) No prazo de cinco dias contados da 
recepção da comunicação, os accionistas que 
pretenderem exercer o direito de preferência, 
comunicarão esse facto ao Presidente do 
Conselho de Administração. No caso de 
existirem vários accionistas interessados em 
adquirir as acções oferecidas, serão transferidas 
para os mesmos, proporcionalmente ao número 
de acções que possuam.

Cinco) Decorrido que seja o prazo de 
vinte dias sobre o envio da comunicação 
referida no número três do presente artigo, 
o Conselho de Administração informará de 
imediato o alienante, por escrito, da identidade 
dos accionista que pretendem exercer o 
direito de preferência do número de acções 
que eles pretendem adquirir e do prazo para 
a conclusão da transacção, que não pode 
ser inferior a sete dias, contados da data da 
referida comunicação. No referido prazo, o 
alienante deverá proceder à entrega dos títulos 
ao Conselho de Administração, contra o 
pagamento do preço, procedendo este à entrega 
daqueles títulos aos accionistas adquirentes.

Seis) No caso de os accionistas não 
exercerem o direito de preferência nos termos 
e prazo estabelecidos nos números anteriores, 
a sociedade, se o pretender, poderá adquirir as 
acções contra o pagamento do respectivo preço, 
no prazo de quinze dias contados a partir do 

término do prazo de vinte dias, mencionado no 
número cinco do presente artigo.

Sete) No caso de a sociedade não exercer 
o direito de preferência nos termos e prazo 
estabelecidos no número seis do presente artigo, 
as acções poderão ser livremente vendidas a 
terceiro, desde que:

a) A transmissão seja efectuada pelo 
mesmo preço e nos mesmos termos 
e condições constantes de venda 
que haja sido apresentada pelo sócio 
transmitente;

b) O terceiro adquirente das acções 
aceita ficar vinculado ao acordo 
parassocial e/ou qualquer outro 
documento relacionado com a 
sociedade em que o sócio trans-
mitente seja parte;

c) O terceiro adquirente das acções 
aceite adquirir todas as acções que 
lhe sejam oferecidas pelo sócio 
transmitente.

Oito) Serão Inopo níveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto nos 
números anteriores do presente artigo.

Nove) Para o efeito do disposto no número 
oito do presente artigo, o Conselho de Admi-
nistração deverá abster-se de proceder ao registo 
de tais transmissões no livro de registo de acções 
da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções próprias, desde que estas 
estejam integralmente realizadas, excepto se 
a aquisição resultar da falta de realização de 
acções pelos seus subscritores.

Dois) A aquisição de acções próprias 
depende de deliberação em Assembleia Geral 
e da qual deve constar o objecto, o preço e 
as demais condições de aquisição, o prazo 
e os limites de variação dentro dos quais a 
Administração pode adquirir.

Três) As acções próprias não conferem 
direito a voto, dividendo ou preferência, 
nem têm qualquer direito social, excepto 
o de participar em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a Assembleia Geral 
não deliberar o contrário.

Quatro) A sociedade poderá praticar com 
as acções próprias todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onera-
las ou aliená-las, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, em que conste o objecto, 
o preço e as demais condições de aquisição, o 
prazo e os limites de variação dentro dos quais 
a administração adquirir ou alienar, conforme 
se esteja perante um caso de alienação ou 
oneração.
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Cinco) Na alienação de acções próprias, 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção da suas respectivas participações, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo sétimo do presente contrato 
de sociedade.

Seis) No relatório anual do Conselho de 
Administração, devem ser indicados o número 
de acções próprias em tesouraria adquiridas e 
alienadas durante o exercício, bem como os 
respectivos motivos e condições, e o número 
de acções próprias detidas no final do exercício

Sete) A sociedade somente poderá negociar 
com as suas próprias acções nos seguintes casos:

a) Nas operações de resgate e reembolso;
b) Para as manter em tesouraria, desde 

que adquiridas pela própria socie-
dade com valores disponíveis 
provenientes de lucros e reservas, 
excepto da reserva legal, e sem 
afectar o capital social;

c) Para redução do capital social;
d) Nos casos de reaquisição para evitar a 

baixa de preços de cotação, desde 
que autorizadas pelo Banco Central.

ARTIGO NONO

(Livro de registo de acções)

A sociedade manterá um livro de registo 
de acções com as menções e condições estipu-
ladas por lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da lei 
e mediante deliberação da Assembleia Geral, 
emitir obrigações nominativas ou ao portador, 
que poderão ser efectuadas parcelarmente em 
séries fixadas pela administração.

Dois) A deliberação que aprove a emissão 
das obrigações devem no mínimo conter:

a) O quantitativo global da emissão e 
os motivos que justificam, o valor 
nominal das obrigações, o preço por 
que são emitidas e reembolsadas ou 
o modo de o determinar;

b) A taxa de juro e, conforme os casos, 
a forma de cálculo da dotação para 
pagamento de juro e reembolso ou 
a taxa de juro suplementar ou do 
prémio de reembolso;

c) O plano de amortização do empréstimo;
d) A identificação dos subscritores e o 

número de obrigações a subscrever 
por cada um, quando a sociedade 
não recorra a subscrição pública.

Três) A deliberação que aprove a emissão de 
obrigações convertíveis devem ainda indicar:

a) As bases e os termos de conversão;
b) O  prémio de emissão ou de conversão;
c) Se aos accionistas deve ser retirado o 

direito de preferência na subscrição 
de novas acções, proporcionalmente 
ao número daquelas que detenham 
e as razões de tal medida.

Três) Os títulos representativos de obri-
gações, bem como quaisquer alterações 
que neles sejam introduzidas, serão sempre 
assinadas por, pelo menos dois membros do 
Conselho de Administração, podendo uma das 
assinaturas ser aposta por chancela ou por meios 
tipográficas de impressão, e neles será aposto o 
respectivo carimbo da sociedade.

Quatro) O títulos representativos de obri-
gações devem conter as seguintes indicações:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) A data da deliberação da emissão;
c) A data do registo comercial da emissão;
d) O número de obrigações emitidas, o 

valor nominal de cada obrigação, 
o montante total das obrigações da 
emissão;

e) A taxa e o modo de pagamento dos 
juros, os prazos e as condições de 
reembolso;

f) O número de ordem da obrigação;
g) As garantias especiais da obrigação;
h) A modalidade da obrigação e os 

direitos que conferem;
i) A série;
j) Quaisquer outras características 

particulares da emissão.
Cinco) Por deliberação da Assembleia 

Geral,  a sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias nos termos em que pode adquirir                                        
acções próprias.

Quatro) Enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade, consideram-se suspensos os 
respectivos direitos.

Cinco) A sociedade poderá praticar com as 
obrigações próprias todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onerá-las 
ou aliená-las, mediante simples deliberação               
da Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade os seguintes:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração; e 
c) Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é o órgão supremo 
da sociedade, constituída pela totalidade dos 
accionistas em pleno gozo dos seus direitos, 
sendo as suas deliberações, quando tomadas nos 
termos legais e estatutários, vinculativas para 
todos sócios e restantes órgãos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

Compete à Assembleia geral, deliberar            
sobre as seguintes matérias:

a) O balanço, a conta de ganhos e 
perdas e o relatório do Conselho 
de Administração referentes ao 
exercício;

b) O relatório e o parecer do Conselho 
Fiscal;

c) Aplicação dos resultados do exercício;
d) A eleição e destituição do Conselho 

de Administração e do órgão de 
fiscalização;

e) A eleição e destituição dos membros 
do Conselho de Administração e o 
respectivo presidente;

f) A eleição e destituição dos membros 
do Conselho Fiscal e do respectivo 
presidente;

g) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais;

h) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os membros 
dos órgãos sociais;

i) A fusão, cisão, transformação, dis-
solução e liquidação da sociedade;

j) A nomeação  dos liquidatários;
k) O aumento, reintegração ou redução 

do capital social;
l) As políticas financeiras e contabilísticas 

da sociedade;
m) As políticas de contratação e gestão 

de recursos humanos;
n) As políticas de negócios;
o) A celebração de quaisquer tipos de 

contratos entre a sociedade e os 
sócios;

p) A celebração de quaisquer tipos 
de contratos entre a sociedade 
e os membros do Conselho de 
Administração;

q) A celebração de quaisquer tipos de 
contratos entre a sociedade e os 
membros do Conselho Fiscal; 

r) A aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais;

s) O trespasse de estabelecimentos 
comerciais;

t) A participação no capital social de 
outras sociedades;

u) A celebração de acordos de associação 
ou de colaboração com outras 
sociedades;

v) A contracção de empréstimos ou 
financiamentos;

w) Garantias a prestar pela sociedade, 
n o m e a d a m e n t e ,  h i p o t e c a s , 
penhores, fianças ou avales; 

x) Os termos e as condições da realização 
das prestações suplementares;

y) Os termos e as condições da concessão 
de suprimentos;
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z) A realização de auditorias externas;

aa) A constituição de reservas conve-
nientes à prossecução dos fins 
sociais;

bb) Quaisquer outras alterações aos 

presentes estatutos;
cc) Quaisquer outros assuntos de interesse 

para a sociedade, nos termos dos 
presentes estatutos, da lei e dos 
regulamentos. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um Presidente e pelo menos por um 
secretário.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Duração do mandato)

Os membros da Mesa da Assembleia Geral, 
incluindo o seu presidente são eleitos por um 
período de três anos, sendo permitida a sua 
reeleição.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Remuneração)

A remuneração do presidente do Assembleia 
Geral é fixada pela Assembleia Geral ou por 
quem esta delegar.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convo-
cadas por meios de anúncios publicados pelo 
menos num dos jornais mais lidos e com trinta 
dias de antecedência.

Dois) O aviso convocatório deve, no 
mínimo, conter a firma, a sede e número de 
registo da sociedade; o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, a espécie de reunião; 
a ordem de trabalhos com menção especificada 
dos assuntos a serem submetidos à deliberação 
dos accionistas, e ainda deve conter e indicação 
dos documentos que se encontram na sede social 
para consulta dos accionistas, nomeadamente:

a) Relatório da administração, contendo 
os negócios e principais factos 

ocorridos no exercício findo;
b) Cópia das demonstrações conta-

bilísticas, acompanhadas de parecer 
dos auditores independentes e do 
Conselho Fiscal.

Três) Caso as acções da sociedade sejam 
todas nominativas, a convocação dos accio-
nistas poderá ser efectuada somente através de 
expedição de cartas dirigidas aos sócios ou por 
correio electrónico, com a mesma antecedência 
e conteúdo estabelecido no número precedente.

Quatro) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 

constituída a Assembleia Geral sem observância 
das formalidades ali estabelecidas, desde que 
estejam presentes ou representados todos os 
sócios e os mesmos manifestem a vontade de 
que a Assembleia constitua e delibere sobre os 
assuntos apreciados.

Cinco) Será dispensada a reunião da 
Assembleia Geral, bem como a formalidade da 
sua convocação, quando todos os accionistas 
concordem por escrito na deliberação, ou 
concordem por escrito em que dessa forma 
se delibere, ou que estejam presentes ou 
representados todos os accionistas, ainda que 
as suas deliberações sejam tomadas fora da 
sede social em qualquer ocasião e qualquer que 
seja o seu objecto, excepto quando se trate de 
alteração do contrato social, de fusão, de cisão, 
de transformação ou de dissolução da sociedade 
ou de outros assuntos que a Lei exija a maioria 
qualificada, onde deverão estar presentes ou 
representados os accionistas que detenham, 
pelo menos, participações correspondentes a 
um terço do capital.

Seis) Podem também os accionistas deliberar 
sem recurso à Assembleia Geral desde que 
todos os declarem por escrito o sentido do seu 
voto em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

Sete) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo seu presidente da mesa, e caso este não 
convoque, quando deva legalmente fazê-lo, 
pode o Conselho Administração ou o Conselho 
Fiscal ou ainda os sócios que a tenham        
requerido convocá-la directamente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reunião)

Um) As assembleias gerais dos sócios são 
ordinárias ou extraordinárias.

Dois) A Assembleia Geral ordinária reúne-
se ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício, e deverá tratar das 
seguintes matérias:

a) Discutir, aprovar ou modificar o 
relatório de gestão, as contas do 
exercício, incluindo o balanço 
e o mapa de demonstração de 
resultados, e o relatório e parecer 
do Conselho fiscal sobre a aplicação 
dos resultados do exercício;

b) Substituição dos membros do Conselho 
de Administração e dos membros 
do Conselho Fiscal que houverem 
terminado o seu mandato;

c) Tratar de qualquer outro assunto para 
que tenha sido convocada.

Três) A Assembleia Geral Ordinária pode 
deliberar sobre a propositura de acções de 
responsabilidade contra administradores e 
sobre a destituição daqueles que a Assembleia 

Geral considere responsáveis, mesmo quando 
esta matéria não conste da ordem de trabalhos.

Quatro) A Assembleia Geral extraordinária 
reúne-se sempre que para isso seja devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da mesa 
ou a requerimento do Conselho Administrativo, 
do Conselho Fiscal ou de sócios que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Quórum deliberativo)

Um) A Assembleia Geral pode constituir-se e 
deliberar validamente em primeira convocação, 
quando estejam presentes ou representados 
todos os accionistas, salvo o disposto no número 
seguinte.

Dois) Para que a Assembleia Geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 
ou outros assuntos para os quais se exija 
maioria qualificada, sem a especificar, devem 
estar presentes ou representados accionistas 
que detenham, pelo menos, participação 
correspondente a um terço do capital social.

Três) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar valida-      
mente, seja qualquer for o número de sócios 
presentes ou representados e o capital por                       
eles representado.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO

(Conselho de Administração)

O Conselho de Administração é o órgão 
competente para proceder à administração, 
gestão e representação da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Actos proibidos pelos membros                           
do Conselho de Administração)

Um) Aos membros do Conselho de 
Administração é expressamente vedado, sem 
autorização da Assembleia Geral, exercer, por 
conta própria ou alheia, actividades abrangidas 
pelo objecto da sociedade.

Dois) O administrador que viole o dis-
posto no número anterior, além de poder ser 
destituído do cargo, com justa causa, tornando-
se responsável pelo pagamento de uma impor-
tância correspondente ao valor do acto ou 
contrato ilegalmente celebrado e dos eventuais 
prejuízos sofridos pela sociedade.

Três) É ainda vedado aos membros do 
Conselho de Administração:

a) Sem prévia autorização da As-
sembleia Geral ou do Conselho 
de Administração, tomar por 
empréstimo recursos e bens da 
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sociedade, ou ainda usar os seus 
serviços e crédito, em proveito 
próprio ou de terceiros, bem como 
receber de terceiros qualquer moda-
lidade de vantagem pessoal, em 
razão do exercício do seu cargo;

b) Praticar actos de liberalidade às 
custas da sociedade, salvo quando 
autorizado em reunião do Conselho 
de Administração e em benefício 
dos empregados ou da comunidade 
onde actue a sociedade, tendo em 
vista as suas responsabilidades 
sociais;

c) Deixar de aproveitar oportunidade de 
negócio do interesse da sociedade, 
visando a obtenção de vantagens 
para si ou para outrem;

d) Adquirir, objectivando revenda 
lucrativa, ou qualquer outro bene-
fício directo ou indirecto, bem 
ou direito que sabe necessário                              
à sociedade, ou que esta tencione 
adquirir;

e) Responsabilizar a sociedade em 
quaisquer contratos, actos, docu-
mentos ou obrigações estranhas ao 
objecto da mesma, nomeadamente 
em letras de favor, fianças, abona-
ções e actos semelhantes.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Representação e substituição                              
de administradores)

Um) A sociedade, por intermédio do Con-
selho de Administração, tem a faculdade 
de nomear procuradores para a prática de 
determinados actos, sem necessidade de o 
contrato de sociedade os especificar.

Dois) Verificando-se a falta definitiva de 
algum administrador, proceder-se-á à sua 
substituição pela chamada do primeiro suplente.

Três) Na falta de suplentes, a primeira 
Assembleia Geral seguintes deve, ainda que tal 
matéria não conste da ordem de trabalho, eleger 
um ou mais administradores, para exercerem 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Deliberações)

Um) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores pre-
sentes ou representados, e dos que votam por 
correspondência.

Dois) O administrador não pode votar sobre 
matérias em que tenha, por conta própria ou 
por terceiros, um interesse em conflito com a 
sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

 (Formas de obrigar a sociedade)

Um) Os administradores exercem em 
conjunto os poderes de representação, ficando 
a sociedade obrigada pelos negócios jurídicos 
concluídos pela assinatura do administrador.

Dois) Os administradores obrigam a socie-
dade, apondo a sua assinatura, mediante a 
indicação daquela qualidade.

Três) As notificações ou declarações de 
terceiros à sociedade podem ser dirigidas a 
qualquer administrador.

Quatro) As notificações ou declarações 
de um administrador cujo destinatário seja a 
sociedade devem ser dirigidas ao Presidente do 
Conselho de Administração.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado por               
eles devidamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Do exercício, contas e resultados

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
isto é, inicia-se a um de Janeiro e termina a 31 
de Dezembro.

Dois) No fim de cada exercício, a admi-
nistração da sociedade deve organizar as contas 
anuais e elaborar um relatório respeitante ao 
exercício e uma proposta de aplicação dos 
resultados.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

 (Aplicação de resultados)

Um) Do lucro líquido do exercício, antes 
da constituição das reservas estatutárias ou de 
outras reservas, são deduzidos cinco por cento 
do valor apurado para constituição do fundo de 
reserva legal, que não excederá vinte por cento 
do capital social.

Dois) O fundo de reserva será reintegrado 
todas as vezes que por qualquer razão se achar 
reduzido.

Três) Deduzida a percentagem referida no 
número um, e não existindo outras reservas 
aprovadas pela sociedade, os lucros serão 
distribuídos aos sócios em proporção das suas 
participações sociais que os mesmos detêm na 
sociedade.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

 (Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios;
b) Pela suspensão da actividade por 

período superior a três anos;
c) Pelo não exercício de qualquer acti-

vidade por período superior a doze 
meses consecutivos, não estando a 
sua actividade suspensa nos termos 
do Código Comercial;

d) Por decisão de autoridade competente 
quando a sua constituição dependa 
da autoridade governamental para 
funcionar;

e) Pela extinção do seu objecto;
f) Pela ilicitude ou impossibilidade 

superveniente do seu objecto se, 
no prazo de quarenta e cinco dias, 
não for deliberada a alteração do 
objecto;

g) Por se verificar, pelas contas do 
exercício, que a situação líquida 
da sociedade é inferior à metade                   
do valor do capital social;

h) Pela falência;
i) Pela fusão com outras sociedades;
j) Pela sentença judicial que determine    

a dissolução.

Dois) A Assembleia Geral que deliberar 
sobre a dissolução, decidirá sobre a liquidação e 
partilha da sociedade e nomeará os liquidatários. 

Três) A dissolução têm efeitos a partir da 
data em que for registada ou, quanto às partes, 
na data de trânsito em julgado da sentença que 
a declare.

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Safelock Services, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 8 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 101347605, uma entidade 
denominada Safelock Services, Limitada.

Primeiro. Alberto Fernando Djate Frasco, 
maior, solteiro, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 100100155649B, 
emitido em Maputo, aos 10 de Abril de 
2010, residente na cidade da Matola e bairro 
Tchumene2, rua da Farmácia, quarteirão 25, 
n.º 544.

Segundo. Raimundo Jafet Frasco, solteiro, 
maior, natural de Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 100100293632B, emitido em 
Maputo, aos 24 de Junho de 2015, residente na 
cidade da Matola, bairro Tchumene 2, rua da 
Farmácia, quarteirão 25, n.º 544.

Fica acordado que: 

Os outorgantes constituem uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 



III SÉRIE — NÚMERO 1313736                   

regerá pelas seguintes cláusulas e pela demais 
legislação aplicável:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede social)

Um) A sociedade é constituída sob forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação Safelock 
Services, Limitada, e será regida pelos presentes 
estatutos e pela demais legislação.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

Três) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na rua João Mulungo, n.º 103, rés-
-do-chão, bairro de Malanga.

Quatro) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da assembleia geral, bem como 
poderão ser criadas, outras sucursais, filias, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação em território nacional e no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social) 

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Assistência técnica e consultoria em 

cofres e seus acessórios;
b) Outras actividades;

c) Consultoria.
Dois) A sociedade poderá exercer acti-

vidades comerciais ou industriais conexas, 
complementares ou subsidiárias do objecto 
principal, ou, ainda associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, desde que 
devidamente autorizada.

CAPÍTULO II

Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito                         
é de 500.000,00MT (quinhentos mil meticais), 
e acha-se dividido em duas quotasdesiguais:  

a) Uma quota de 375.000,00MT 
(trezentos e setenta e cinco mil 
meticais), representativa de Setenta 
e cinco por cento  do capital social, 
pertencente ao sócio Alberto 

Fernando Djate Frasco;
b) Uma quota de 125.000,00MT (cento 

e vinte e cinco mil meticais), 
representativa de vinte e cinco por 

cento do capital social, pertencente 
ao sócio Raimundo Jafet Frasco.

ARTIGO QUARTO

(Gerência e representação da sociedade) 

A sociedade é gerida pelo sócio Alberto 
Fernando Djate Frasco, bastando a sua assina-
tura para obrigar.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não serão exigidas quaisquerprestações 
suplementares aos sócios, podendo estes, 
no entanto, realizar os suprimentos de que                                
a sociedade necessite, nos termos e condições 
a acordar com a gerência da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação                                   
da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo que fica omisso regularão, o 
Código Comercial de Moçambique e as demais 
disposições em vigor.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

 SERE – Empreitada                          
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Agosto de dois mil e 
dezanove, foi matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Nampula, sob                                                                                                     
o n.º 101199142, a cargo de Sita Salimo, 
conservador e notário superior, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada SERE – Empreitada e Serviços, 
Limitada, constituída entre os sócios: Benildo 
Maria Levene, residente em Nampula, bairro 
Marere, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110600729199I, emitido pelos Serviços 
de Identificação Civil de Pemba, aos 25 de 
Agosto de 2015, Walter Lizete Xavier Mucuho, 
solteiro, natural de Inhambane, residente em 
Nampula, bairro Muhala, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 080102527922P, emitido pelos 
Serviços de Identificação Civil de Nampula, aos 
23 de Marco de 2018, que constitui o presente 
contrato que se regerá nos termos dos artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de SERE 
– Empreitada e Serviços, Limitada,  e tem como 

sede em Nampula, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A presente sociedade tem por objecto:

a) Construção, manutenção e reabili- 
tação de edifícios;

b) Construção, manutenção e reabili- 
tação de estradas e pontes;

c) Construção manutenção e reabili-                    
tação de sistemas hidráulicas.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou já constituídas ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, será integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, e é de 150.000,00MT 
(cento e cinquenta mil meticais), cabendo 
75.000,00MT (setenta e cinco mil meticais), 
correspondente a 50%, a cada um dos sócios, 
nomeadamente: Benildo Maria Levene e Walter 
Lizete Xavier Mucuho.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de quotas deverá 
ser de consenso dos sócios gozando estes de 
direito de preferência.

Dois) Se, nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, 
este decidirá a sua alienação a quem e pelo 
preço que melhor entender, gozando o novo 
sócio dos direitos correspondentes à sua partici-                                           
pação na sociedade.

ARTIGO SEXTO

Impedimento

É vedado aos sócios constituir empresas, 
quer de forma singular ou em sociedades que 
tenham como objecto, em todo ou em parte, 
similar ao da presente sociedade.

CA PÍTULO III

Da gerência 

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida por Benildo 
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Maria Levene, sócio da sociedade, que desde 
já fica nomeado administrador, com dispensa 
a caução, bastando duas assinaturas dos sócios 
para obrigar a sociedade.

Dois) Os administrador têm pleno poder 
mandatário à sociedade, conferindo-os os 
necessários poderes de representação, nota 
que não é confiado ao administrador, obrigar a 
sociedade na aquisição de algum empréstimo 
bancário ou coisa de género, sendo assim 
confiados exclusivamente aos sócios, mediante 
duas assinaturas.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação de balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
quantas vezes forem necessário desde que as 
circunstâncias assim o exijam para deliberar 
sobre qualquer assunto que diga respeito                        
a sociedade.

CAPÍTULO IV

Dos herdeiros

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo, estes, nomear 
seu representante se assim o entenderem desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

Nampula, 16 de Agosto de 2019. — O Con-
servador, Ilegível.

Serviços Agrário                              
& Consultório – Sociedade 

Unipessoal (SAC)

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura de vinte 
e seis de Junho de dois mil e vinte, lavrada de 
folhas dezoito Verso  à dezanove, do livro de 
notas para escrituras diversas número duzentos 
e doze traço E, do Cartório Notarial, a cargo 
de: Taciana Maria da Conceição Pascoal 
Maurício, licenciado em Direito, conservadora 
e notária superior, foi constituída Sociedade 
Unipessoal denominado por: Serviços Agrário 
& Consultório – Sociedade Unipessoal (SAC), 
do senhor Ossifo Manuel Mário, que se regerá 
nos termos da legislação comercial em vigor 
na República de Moçambique e pelos seguintes 
estatutos: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

Um) A sociedade tem como sua deno-
minação SAC e constitui-se sob forma de 
sociedade unipessoal, tendo a sua sede na rua 
1.º de Maio, n.º 486, bairro Cimento, cidade de 
Pemba, província de Cabo Delgado, podendo 
estabelecer delegações ou outras formas de 
representação noutras províncias do país ou no 
estrangeiro. 

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da lavação da respectiva escritura              
pelo notariado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo o 
exercicio das seguintes actividades: prestação 
de serviços, na área de assistência técnica em 
Serviços Agrários & Consultoria, da Subclasse 
do CAE 96090, e o Comércio Cumulativo das 
Subclasses do CAE 46691, 46101 e 47731, do 
Regulamento de Licenciamento de Actividades 
Comerciais aprovado pelo Decreto n.º 34/2013, 
de 2 de Agosto.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro num valor total de 
20.000,00MT (vinte mil meticais), pertencente 
o sócio único senhor Ossifo Manuel Mário, 
equivalente a 100%.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação do sócio único que determina 
as formas e condições do aumento.

ARTIGO QUINTO

(Cessação de quotas)

É livre a cessação total ou parcial de quotas  
a terceiros por deliberaçao do sócio único, bem 
como admissão de sócios na sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral e gerência da sociedade)

A assembleia geral é composta pelo sócio 
único senhor Ossifo Manuel Mário, ao qual cabe 

fazer balanço ao fim de cada exercício, sendo 
obrigatório fazê-lo anualmente. Igualmente 
cabe o sócio único a gerência da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Competências)

Um) Compete o sócio único representar 
a sociedade em juízo, fora dele, activa e 
passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem a 
assembleia geral.

Dois) O sócio único pode constituir manda-
tários para efeitos, nos termos do artigo 200,              
do Código Comercial.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio-único.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos                   
aos seus negócios designadamente em fianças 
letras a favor e abonações.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados nos termos 
do Código Comercial e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Está conforme. 

Cartório Notarial da Cidade de Pemba,                    
29 de Junho de 2020. — O Notário, Ilegível.

Sociedade Comercial                     
de Cereais, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 7 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101322033,  uma entidade 
denominada Sociedade Comercial de Cereais, 
Limitada.

Estêvão Machado Langa, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100296862M, residente 
no bairro de Djuba, Parcela 1228, quarteirão 
C-3, Matola-Rio, distrito de Boane, Maputo 
província;

Cândido José, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade 
n°11010250444B, residente no bairro de 
Djuba, quarteirão 25, casa n.º 136, Matola-
-Rio, Distrito de Boane Djuba, Maputo 
província;

António Diamantino Cláudio Santos, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100339766M, 
residente no bairro do Jardim, rua dos 
Citrinos, casa n.º 140, cidade de Maputo.

Que pelo presente contrato, constituem entre 
si uma sociedade por quotas de responsabi-
lidade limitada, que irá reger-se pelas seguintes 
cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Sociedade Comercial de Cereais, Limitada 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelo presente contrato 
e, subsidiariamente, pela legislação aplicável 
Código Comercial e de investimentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA

Sede

A sociedade tem a sua sede no distrito 
de Boane, Posto Administrativo da Matola-
Rio, Centro Comercial Mozriver, loja n.º 20, 
podendo, por deliberação da assembleia geral, 
quando o julgar conveniente, abrir e encerrar 
sucursais, delegações, agencias, filiais ou 
outras formas de representação da sociedade em 
território nacional e estrangeiro sempre que as 
circunstâncias o justifiquem. 

CLÁUSULA TERCEIRA

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir               
da data da realização da presente escritura.

CLÁUSULA QUARTA

Objecto

A sociedade tem por objecto social comer-
cialização agrícola, compra e venda de cereais 
e legumes, importação e exportação, venda a 
grosso e a retalho de cereais, legumes e seus 
derivados.  

CLÁUSULA QUINTA

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito, é de 60.000,00MT (sessenta mil 
meticais), encontra-se realizado em dinheiro no 
mínimo legal, dividido e representado por três 
quotas equitativas.

a) Uma quota no valor nominal de 
20.000,00MT (vinte mil meticais), 
pertencente ao sócio Estêvão 
Machado Langa;

b) Uma quota no valor de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), pertencente ao 
sócio Cândido José;

c) Uma quota no valor de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), pertencente ao 
sócio António Diamantino Cláudio 
Santos.  

 Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante deliberação da assembleia geral, 
mediante entradas em numerário ou espécie, 
por capitalização de todo ou parte dos lucros 
ou reservas ou, ainda por qualquer outra forma 
legal prevista na lei.

CLÁUSULA SEXTA

Divisão e cessão de quotas 

É livre a divisão e cessão de quotas entre os 
sócios, respectivos cônjuges e descendentes. 
Porém, a divisão e cessão de quotas a terceiros, 
bem como a sua oneração em garantia de 
quaisquer obrigações dos sócios, depende 
do consentimento prévio da sociedade, dado 
em assembleia geral, gozando do direito de 
preferência nessa divisão e cessão os sócios 
não cedentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

Amortização da quota

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio, uma vez verificadas algumas 
das seguintes circunstâncias:

a) No caso de a quota ser objecto de 
arresto, arrolamento, arrematação, 
penhora, venda ou qualquer outra 
forma de apreensão judicial; 

b)  Em caso de morte, interdição, ina-
bilitação, insolvência ou falência 
de qualquer sócio;

c) Por acordo com o titular da quota.
Dois) A deliberação de amortizar a quota 

será sempre tomada em Assembleia Geral. Por 
maioria simples, fixando-se nesta os termos, 
condições e formas de pagamento pela referida 
amortização.

CLÁUSULA OITAVA

Sucessão

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de qualquer sócio, a sociedade poderá em sua 
opção, continuar com o representante legal do 
sócio falecido ou interdito ou inabilitado ou 
usar da faculdade prevista no artigo sétimo 
dos presentes estatutos quanto a amortização 
da quota.

CLÁUSULA NONA

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente uma vez em cada ano e extraordi-
nariamente sempre que necessário e quando 
solicitada por pelo dois terços dos seus 
membros.

Dois) A assembleia geral reunir- -se-á 
ordinariamente para apreciar, discutir e aprovar 
as contas do exercício em cada ano, bem como 
para deliberar sobre quaisquer assuntos, para 
que tenha sido convocada.

Três) As assembleias gerais, salvo os casos 
previstos na Lei Comercial, serão convocadas 
por meio de carta registada com a antecedência 
mínima de quinze dias e terão lugar na sede da 
sociedade ou outro local indicado pela mesma.

Quatro) As reuniões da assembleia geral 
poderão ser dispensadas sempre que os sócios 
acordem que por esta forma se delibere e 

acordem por escrito na referida deliberação, 
a excepção das deliberações que impliquem 
modificação do pacto social e dissolução da 
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA

Administração 

Um) A sociedade e administrada por um 
conselho de administração composto por três 
administradores designadamente:

a) Um presidente do conselho de admi-
nistração;

b) Um administrador do pelouro de admi-
nistração e finanças; e

c) Um administrador do pelouro técnico.
Dois) A sociedade, no seu dia-a-dia, é gerida 

por dois directores, sendo um de administração 
e finanças e outro de operações.

Três) A sociedade e obrigada porduas 
assinaturas dos dois directores da sociedade, em 
que a assinatura do director de administração 
e finanças e imprescindível, ficando desde já 
designados directores da mesma.

Quatro) A administração, mediante delibe-
ração social tomada em assembleia geral 
por maioria simples, poderá ser remunerada, 
fixando-se os respectivos termos e condições, 
mas sempre com dispensa de caução.

Cinco) Cada um dos gerentes poderá delegar 
no todo ou em parte os seus poderes em outro 
gerente e constituir mandatários nos termos da 
legislação em vigor, outorgando para o efeito 
os necessários instrumentos de procuração, 
fixando-se a duração no âmbito do respectivo 
mandato.

Cinco) Poderão ser nomeados administradores 
pessoas da Sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral por maioria simples, em caso 
de renúncia a gerência de qualquer dos sócios.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Balanço, contas e aplicação de resultados

Um) O balanço anual e as contas de resultado 
do exercício social serão referidos até 31 
de Dezembro de cada ano e aprovado pela 
assembleia geral nos termos da lei.

Dois) Os lucros anuais, depois de deduzidos 
5% para o fundo de reserva legal enquanto não 
estiver realizado e sempre que seja preciso 
reintegra-lo e feitas outras deduções que a 
assembleia geral delibere, serão divididos pelos 
sócios na proporção das quotas, sendo na mesma 
proporção suportados os prejuízos se os houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

 Dissolução da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na lei ou por acordo dos sócios 
mediante deliberação tomada em assembleia 
geral por maioria qualificada de 75% de votos 
representativos do capital social.
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Dois) A gerência fica desde já nomeada 
liquidatária, se de outra forma não for decidido 
em assembleia geral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Lei aplicável 

Em tudo o que for omisso nos presentes 
estatutos, será aplicável o disposto na lei 
comercial aplicável as sociedades por quota. 

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Solab – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101342433, uma entidade 
denominada, Solab – Sociedade Unipessoal, 
Limitada. 

É constituído o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, único sócio:

Edna Carolina Ernesto Zucule, maior, de nacio-
nalidade moçambicana, portadora do Bilhete 
de Identidade, n.º 110100567361A, emitido 
aos 6 de Junho de 2015, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, natural e 
residente na cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipes-
soal de responsabilidade limitada que se regerá 
pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação social 
de Solab –  Sociedade Unipessoal, Limitada, 
uma pessoa colectiva de direito moçambicano,                         
é criada por tempo indeterminado.

Tem a sua sede na cidade de Maputo, avenida 
Patrice Lumumba, n.º 550, bairro do fomento.

a) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar 
a sua sede para qualquer parte 
dentro do território nacional desde 
que cumpridos os necessários 
requisitos legais;

b)  O sócio  único  poderá  a inda 
decidir a abertura de sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma 
de representação no pais e no 
estrangeiro desde que devidamente 
autorizado.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio por grosso e a retalho de 
produtos de segurança e higiene;

b) Comércio por grosso não especificado;

c) Comércio por grosso de produtos de 
higiene e de produtos farmacêu-
ticos,

d) Comércio por grosso de outros bens              
e consumo N.E;

e) Gestão de participações;
f) Importação e exportação;
g) Comércio geral a retalho e a grosso.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal, 
desde que para o efeito obtenha aprovação das 
entradas legais.

Três) A sociedade poderá ainda adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas ainda que com 
objecto diferente do seu, assim como associar-
se com outras sociedades para a prossecução 
de objectivos comerciais no âmbito ou não do 
objecto.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 10.000,00MT, 
correspondente a única quota do sócio Edna 
Carolina Ernesto Zucule, equivalente a cem por 
cento do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que foram estabele-
cidas por lei.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação e obrigação)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único Edna Carolina Ernesto Zucule.

Dois) A sociedade será representada em juízo 
e fora dele activa e passivamente pelo sócio 
único e administrador ou por um procurador 
especialmente designado, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Três) A sociedade será obrigada pela as-
sinatura do sócio único.

ARTIGO SEXTO

(Disposições gerais)

Em caso de morte, interdição ou incapaci-
dade do único sócio, a sociedade continuará com 
os herdeiros e ou representantes do falecido, 
interdito ou incapaz, os quais nomearão entre 
si um que a todas represente na sociedade, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso no presente 
contrato de sociedade, aplicar-se-ão as 

disposições do Código Comercial e demais 
legislação em vigor na República de Moçamb 
ique.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Supply Chain Solutions, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101347338, uma entidade 
denominada, Supply Chain Solutions, S.A.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial. 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Supply Chain Solutions S.A., abreviadamente 
designada , Supply Chain S.A., e doravante 
denominada sociedade, e é constituída sob 
a forma de sociedade comercial anónima 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo, rua Faria de Sousa, n.º 72, 
bairro da Sommershild, Maputo- Moçambique.  

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade têm por objecto o exer-
cício das seguintes actividades:

a) Prestar serviços de logística inte-
grada de transporte rodoviário, 
compreendendo a captação, arma-
zenagem, distribuição e entrega 
no âmbito de um sistema multimo-
dular de transporte;

b) Serviços de elevação, manuseio de 
equipamentos e materiais e outros 
serviços relacionados;

c) Consultoria e assessoria relacionada 
com a indústria dos transportes;

d) Prestar serviços de logística sem 
limitação e investimentos nos 
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sectores  de  Petróleo e gás, projectos 
de infra-estrutura, projectos de 
mineração e geração de energia, 
incluindo pesquisa, prospecção                                                 
e comercialização.

Dois) Mediante deliberação do Conselho                              
de Administração, a sociedade poderá 
participar, directa ou indirectamente, em 
projectos de desenvolvimento que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, bem como aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações sociais no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente  
do respectivo objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções                            
e transmissão de acções

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de três milhões de 
meticais (3.000,000,00MT), representado por 
mil acções de valor nominal de (3.000,00MT) 
cada uma e encontra-se distribuído em três 
accionistas. 

Dois) As acções serão nominativas, podendo 
ser de outro tipo, dependendo de deliberação da 
assembleia geral e desde que em conformidade 
com a legislação aplicável.

Três) Os accionistas terão preferência 
de subscrição nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção das suas respectivas 
participações sociais. 

ARTIGO QUINTO

(Tipos e categorias de acções)

As acções serão nominativas, podendo ser 
convertidas ao portador, nos termos estabele-
cidos no Código Comercial e consequente 
alteração ao presente contrato de sociedade, 
atento porém, a obrigatoriedade estabelecida         
no artigo n.º 350 do Código Comercial.  

ARTIGO SEXTO

(Transmissão de acções)

Os accionistas titulares de acções nomi-
nativas tem direito de preferência na transmis-
são de acções nominativas a terceiros, sendo 
que, a transmissão entre accionistas é livre 
apenas entre accionistas detentores de acções 
nominativas.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia Geral;

b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é o órgão supremo 
da sociedade, constituída pela totalidade dos 
accionistas em pleno gozo dos seus direitos, 
sendo as suas deliberações, quando tomadas nos 
termos legais e estatutários, vinculativas para 
todos os sócios e restantes órgãos da sociedade. 

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO NONO

(Conselho de Administração)

O Conselho de Administração é o órgão 
competente para proceder a administração, 
gestão e representação da sociedade.                                          
O Conselho de Administração reunirá pelo 
menos uma vez a cada três meses, e sempre que 
se achar necessário. 

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Compete ao Conselho  de Administração 
gerir as actividades da sociedade, obrigar a 
sociedade e representá-la em juízo ou fora 
dele, devendo subordinar-se as deliberações 
dos accionistas ou as intervenções do Conselho 
Fiscal apenas nos casos em que a lei ou o 
contrato da sociedade assim o determinem. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) O Conselho de Administração                                  
é composto por um número mínimo de 3 e 
máximo de 5 membros, que podem ser ou não 
accionistas da sociedade. 

Dois) Até primeira reunião da assembleia 
geral, o Conselho de Administração será 
composto pelos seguintes membros: 

a) James Gikebe Mbote-Presidente                     
do Conselho de Administração;

b) Jamleck Mwendia Nyaga – Admi-
nistrador;

c) Fredrick Kangara Mbote – Secretário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Actos proibidos pelos membros                        
do Conselho de Administração)

Aos membros do conselho de administração 
é expressamente vedado, sem autorização                      
da assembleia geral, exercer, por conta própria 
ou alheia, actividades abrangidas pelo objecto 
da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) O Conselho de Administração só se 
pode constituir e deliberar validamente em pri-

meira convocação, quando estejam presentes ou 
representados todos os seus membros. 

Dois) O Conselho de Administração não 
pode deliberar sem que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros. 

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho Fiscal)

A fiscalização da sociedade quanto a 
observância da lei, do contrato de sociedade, 
e em especial, do cumprimento das regras de 
escrituração compete ao Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Composição)

O conselho fiscal é composto por três 
membros a serem eleitos pela Assembleia Geral, 
sendo que, um deles será o presidente. 

CAPÍTULO IV

Do exercício, contas, resultados                                                    
e acordos parassociais

ARTIGO DÉCIMO  SEXTO

(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil, 
isto é, inicia-se a 1 de Janeiro e termina à 31                       
de Dezembro. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)

Do lucro líquido do exercício, antes da 
constituição das reservas estatutárias ou de 
outras reservas, são deduzidos cinco por cento 
do valor apurado para constituição do fundo de 
reserva legal, que não excedera vinte por cento 
do capital social. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Acordos parassociais)

Os accionistas obrigam-se a conduta 
estabelecida no acordo parassocial celebrado 
entre si, nessa qualidade, ou dos accionistas 
para com a sociedade, em tudo quanto não 
seja proibido por lei, em conformidade com o 
estabelecido nos artigos n.ºs 98 e 411 do Código 
Comercial. 

ARTIGO DEÉCIMO NONO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

A sociedade dissolve-se nos seguintes casos:

a) Por deliberação dos sócios, pela 
suspensão da actividade período 
superior a três anos; 

b) Pelo não exercício de qualquer acti-
vidade por período superior a doze 
meses consecutivos, não estando a 
sua actividade suspensa nos termos 
do Código comercial. 
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ARTIGO TRIGÉSIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Trans Wilcio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República que no dia vinte e seis 
de Junho de dois mil e vinte foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com NUEL 101342069, denominada 
Trans Wilcio, Limitada, a cargo de Yolanda 
Luísa Manuel Mafumo, Conservadora/Notária 
Superior, pelos sócios Lourenço Manuel 
Magaço Júnior, Mejurda da Graça Malambique, 
Wilma da Graça Malambique Magaço, Francio 
Lourenço Malambique Magaço e Wilcio 
Emanuel Malambique Magaço que se regerá 
pelas cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO I

Da forma, firma, sede, duração              
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e firma)

É constituída uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, que adopta 
a denominação Trans Wilcio, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro 
de Muxara, cidade de Pemba,  Cabo Delgado.

Dois) A administração poderá, a todo o 
tempo deliberar que a sede seja transferida para 
qualquer outro local em Moçambique.

Três) Por decisão da administração poderão 
ser criadas e extintas, em Moçambique ou 
no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações, 
escritórios de representação, agências ou outras 
formas de representação social.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto principal social da sociedade 
consiste no exercício das seguintes actividades:

Transporte de cargas e mercadorias  
diversas. 

Dois) A sociedade poderá ainda realizar 
outras actividades conexas que, tendo sido 
deliberadas pela respectiva assembleia geral, 
sejam permitidas por lei.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá ainda exercer quaisquer 
outras actividades permitidas por lei, directa 
ou indirectamente relacionadas com o seu 
objecto, para cujo exercício reúna as condições 
requeridas, bem como adquirir participações, 
maioritárias ou minoritárias, no capital social 
de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do ramo de actividade.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro e bens, é de cinquenta mil  meticais 
(50.000,00MT), correspondente à soma de cinco  
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
25.000,00MT (vinte cinco mil 
meticais) ,  correspondente a  
cinquenta por cento (50%) do 
capital social, pertencente ao 
Lourenço Manuel Magaço Júnior;

b) Uma quota no valor nominal de 
10.000,00MT (cez  mil meticais), 
correspondente a vinte  por cento 
(20%) do capital social, pertencente 
à Menjurda da Graça Malambique; 

c) Uma quota no valor nominal de 
5.000,00MT (cinco mil meticais), 
correspondente a dez por cento 
(10%) do capital social, pertencente 
à Wilma da Graça Malambique 
Magaço;

d) Uma quota no valor nominal de 
5.000,00MT (cinco mil meticais), 
correspondente a dez por cento 
(10%) do capital social, pertencente 
à Francio Lourenço Malambique 
Magaço; 

e) Uma quota no valor nominal de 
5.000,00MT (cinco mil meticais), 
correspondente a dez por cento 
(10%) do capital social, pertencente 
à Wilcio Emanuel Malambique 
Magaço. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado com recurso a novas entradas ou por 
incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Os sócios poderão realizar suprimentos 
à sociedade, caso os termos, condições e 
garantias dos mesmos tenham sido previamente 
aprovados por deliberação da assembleia geral.

 ARTIGO SÉTIMO  

(Administração, gerência e vinculação)

Um) A sociedade será administrada por um 
administrador, nomeando-se desde já, o senhor 
Lourenço Manuel Magaço Júnior.

Dois) O administrador exerce o respectivo 
cargo por quatro anos renováveis, mantendo-
se no referido cargo até que a este renuncie 
ou ainda até à data em que a assembleia geral 
delibere destituí-lo.

Três) O administrador está isento de prestar 
caução.

ARTIGO OITAVO 

(Competências)

O administrador terá  todos os poderes para 
gerir a sociedade e prosseguir o seu objecto 
social, salvo os poderes e competências que 
estejam exclusivamente atribuídos por lei ou 
pelos presentes estatutos à assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura do  
administrador ou seus legais representantes, 
no âmbito dos poderes e competências que lhes 
tenham sido conferidos.

ARTIGO  DÉCIMO 

(Exercício e contas do exercício)

Um) O exercício anual da sociedade coin-
cide com o ano civil.

Dois) O administrador deverá preparar e 
submeter à aprovação da assembleia geral o 
relatório anual da administração, o balanço e 
as contas de cada exercício, até ao terceiro mês 
do ano seguinte em análise.

Três) Para a movimentação dos valores a 
sociedade terá única conta aberto duma das 
agencias bancarias existente no território 
moçambicano.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei ou por deliberação unânime               
da assembleia geral.

Dois) Os sócios diligenciarão para que sejam 
executados todos os actos exigidos pela lei para 
efectuar a dissolução da sociedade ocorrendo 
quaisquer casos de dissolução.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Omissões)

Em tudo que for omisso aplicar-se-ão as 
disposições constantes no Código Comercial 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos de Pemba,                        
26  de Junho de 2020. — A Técnica, Ilegível.
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Uranus Solar, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101333671, uma entidade 
denominada, Uranus Solar, Limitada, entre:

Sérgio João, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade                                               
n.º 110100771950N, emitido aos 22 de 
Fevereiro de 2016, pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo, maior, 
de nacionalidade moçambicana, casado, 
com Isabel Joaquim Manhiça, em regime                           
de comunhão de adquiridos;

Manuel Branco Freire Ruas, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100187111N, emitido 
aos 3 de Maio de 2010, pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo, casado, com 
Ana Paula Filomena de Noronha Assubuji 
em regime de comunhão de bens adqui-
ridos; e 

Mauricio Xerinda, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 070100016806B, 
emitido aos 11 de Agosto de 2017, pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo, casado, 
com Anastácia Samuel Zita em regime de 
comunhão de adquiridos, e pelo presente 
contrato é acordada a constituição de uma 
sociedade por quotas, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Uranus Solar, Limitada, e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, na Avenida 24 de Julho, 
n.º 1837, 3.º andar, porta 505, bairro Central, 
na Cidade de Maputo, podendo transferir-se, 
abrir e manter ou encerrar delegações, filiais, 
sucursais, agências, escritórios ou qualquer 
outra forma de representação, onde e quando 
os sócios acharem necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo inde-
terminado e tem o seu início a partir da data  
da assinatura da respectiva escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades:

Elaboração de projecto, fornecimento 
e instalação de produtos solares 
e seus componentes para uso 
doméstico, particular e para a rede 
pública, gestão de projectos na área 
de energias renováveis, realização 
de estudos e pesquisa e outros 
conexos.

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação dos accionistas, exercer outras 

actividades, desde que devidamente autorizadas, 
bem como deter participações em outras 
sociedades, independentemente do seu objecto 
social.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito e integral-
mente realizado em dinheiro, é de 100.000,00 MT 
(cem mil meticais), repartidos em três quotas, 
conforme se segue:

a) 50% Sérgio João;
b) 25% Manuel Ruas;

c) 25% Mauricio Xerinda.
 Dois) O capital social poderá ser aumentado 

por deliberação social e nas condições estabe-
lecidas pela assembleia geral.

Três) A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, independente-
mente dos seus objectos sociais. 

Quatro) Por deliberação da assembleia geral 
e fora do caso da sucessão, a sociedade poderá 
permitir a entrada de novos sócios.

Cinco) Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital, mas poderão os sócios fazer 
à sociedade suprimentos de que ela carecer, 
mediante condições a serem estabelecidas em 
assembleia geral. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Único) A cessão ou divisão de quotas, a título 
oneroso ou gratuito, será livre entre os sócios 
mas, a estranhos à sociedade, dependerá do 
consentimento dos outros sócios, que gozam do 
direito de preferência. Se os outros sócios não 
desejarem usar esse direito, aquele que quiser 
alienar a sua quota poderá fazê-lo livremente a 
quem e como entender. 

ARTIGO SEXTO

(Falência e insolvência)

Único. Em caso de falência ou insolvência 
dum sócio, penhora, arresto, arrolamento, venda 
ou adjudicação judiciais duma quota, poderá a 
sociedade amortizar a restante com a anuência 
do seu titular e nos termos a serem acordados.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência da sociedade)

Um) A gerência e administração da socie-
dade, bem como a sua representação em juízo 
ou fora dele, activa e passivamente, estarão 
a cargo de um Director Executivo, nomeado 
pelos sócios. 

Dois) A função de direcção executiva da 
sociedade, nos termos do número anterior, será 
num mandato de 4 (quatro) anos, renováveis. 

Três) No exercício das suas funções execu-
tivas, o director executivo poderá delegar 
funções de gestão de outros sectores da empresa 

a outros directores por si propostos e aprovados 
pelos sócios da sociedade.

Quatro) Cabe ao director executivo apre-
sentar aos sócios a organização estrutural e 
funcional da empresa.

ARTIGO OITAVO

(Competência de obrigação da sociedade)

Único. Para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos será necessária a assinatura 
de dois dos administradores da empresa, e para 
os actos de mero expediente, a sociedade e 
obrigada pela assinatura do director executivo.

ARTIGO NONO

(Herdeiros da sociedade)

Único. Por morte ou incapacidade perma-
nente dum sócio, a sociedade não se dissolverá, 
mas continuará com o outro sócio e herdeiros 
ou representante legal do falecido ou incapaz. 

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é constituída pelos 
sócios da sociedade, e é presidida pelo sócio 
com maior quota ou por uma entidade designada 
pelos sócios, podendo integrar nas respectivas 
sessões como convidados, o director-geral e 
outros gestores executivos da sociedade. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por consenso dos sócios e, no 
caso de divergências inconciliáveis, recorre se 
a votação.

Três) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente, de três em três meses, para a apreciação 
do desempenho da empresa, apreciação ou 
modificação do balanço e contas do exercício, 
podendo deliberar sobre qualquer outro 
assunto e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário, por convocação de qualquer 
dos sócios ou por proposta do director-geral, 
com a antecedência mínima de 30 dias, e com 
a indicação da agenda dos trabalhos.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Balanço e contas)

Um) O balanço anual será dado com a data 
de 31 de Dezembro.

Dois) Os lucros a apurar, depois de deduzidos 
os fundos de reserva necessários, constituirão 
dividendos para os sócios, na proporção das 
quotas. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução da sociedade)

Único. A sociedade só se dissolverá nos 
casos previstos na lei e, nesse caso, será liqui-
dada, nos termos a serem deliberados em 
assembleia geral a convocar para o efeito. 
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Responsabilidade da sociedade)

Único. Só o património social da sociedade 
responde para com os credores pelas dívidas 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Único. Em tudo o que for omisso, a empresa 
será regulado pela lei das sociedades por quotas 
e demais legislação vigente e aplicado na 
República de Moçambique.                                

Maputo, 9 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Waona, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que 
por escritura de dezassete de Junho de dois e 
vinte lavrada das folhas 141 a 148, do livro 
de notas para escrituras diversas número 4, 
a cargo de Abias Armando, conservador e 
Notário Superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes:

Primeiro. Azmeer Abdul Alim, solteiro, 
maior, natural de Chimoio-província de Manica, 
de nacionalidade moçambicana, portador                                                                                  
do Bilhete de Identidade n.º 110300315245J, 
emitido pelo Serviço de Identificação Civil 
de Chimoio, aos catorze de Maio de dois mil                       
e quinze, residente na cidade de Chimoio;

Segundo. Ameer Abdul Alim, solteiro, 
maior, natural da cidade de Chimoio-província 
de Manica, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade                                          
n.º 060100078339B, emitido pelo Serviço de 
Identificação Civil de Chimoio, aos seis de 
Março de dois mil e dezoito, e residente na 
cidade de Chimoio.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura escrita pública, 
constituem uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Waona, Limitada, que se regerá nos termos 
dos seguintes estatutos e legislação aplicável:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Sob a designação, Sociedade Waona, 
Limitada, abreviadamente designada por 
Waona, Limitada, constitui-se a sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se rege 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Âmbito e sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Chimoio, província de Manica, na Rua/                                     
/Avenida Dr. Araújo de Lacerda, bairro Eduardo 
Mondlane, poderá transferir a sua sede social, 
podendo abrir filiais, sucursais e qualquer 
outra forma de representação social em local 
do território nacional como no estrangeiro, por 
deliberação da assembleia geral e obtidas as 
necessárias autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A Waona, Limitada, é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura 
pública. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A Waona, Limitada, tem por objecto           
o exercício das seguintes actividades:

a) Comercialização e exportação de pro-
dutos minerais;

b) Exploração mineira;
c) Processamento mineiro;
d) Prospecção e pesquisa mineira;
e) Tratamento mineiro.

Dois) Fornecimento de bens e serviços:

a) Agricultura e pecuária;
b) Fornecer bens de consumo e insumos;
c) Fornecimento de equipamentos;
d) Fornecimento e comercialização de 

gás liquefeito de petróleo, gasolina, 
óleo, dissel e combustível em geral;

e) Importação e exportação de bens, 
equipamentos, matérias inerentes 
ao desenvolvimento da sua activi-
dade;

f) Material de escritório;
g) Piscicultura;
h) Prestação de serviços de consultoria, e 

assistência técnica na área mineira;
i) Promoção da assistência social às 

minorias e excluídos, desenvol-
vimento económico e combate                    
à pobreza; 

j) Promover a venda, em comum de 
sua produção agrícola ou pecuária 
dos produtos agro-pecuárias nos 
mercados locais, nacionais ou 
internacionais;

k) Promover acções que contribuam para 
melhoria das condições da vida da 
comunidade;

l) Promover e participar activamente na 
preservação do meio ambiente e 
sua protecção; 

m) Venda a retalho de material de 
construção, lubrificantes, pneus, 
baterias com importação e expor-

tação;
n) Serviços de serigrafia e grafia.

Três) Complementares:

a) Actividades de arquitectura;
b) Construção de edifícios;
c) Fornecimento de refeições para 

eventos;
d) Produção de águas minerais naturais;
e) Produção e comercialização de vídeos 

através de aplicativo móvel.
Quatro) A sociedade poderá desenvolver 

outras actividades como deter participações 
em outras sociedades legalmente estabelecidas, 
independentemente do seu objecto. 

Cinco) É permitida em quaisquer outras 
empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades holdings, joint-ventures  
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais. Por deliberação 
da assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações.

 Único. A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias das actividades principais desde 
que não seja contrária a lei e quando as mesmas 
sejam devidamente autorizadas e licenciadas.

CAPÍTULO II

Do capital social, cessão                             
e amortização

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais), correspondente à soma de duas quotas 
designadas assim distribuídas:

a) Uma quota de valor nominal de 
10.000,00MT (dez mil meticais), 
pertencente ao sócio Azmeer 
Abdul Alim, correspondente a 
50% (cinquenta por cento do capital 
social);

b) Uma quota no valor de 10.000,00MT 
(dez mil meticais), pertencente 
ao sócio Ameer Abdul Alim, 
correspondente a 50% (cinquenta 

por cento do capital social).
Dois) O capital social pode ser alterado uma 

ou mais vezes diante da entrada de numerários 
ou bens, pela incorporação dos suprimentos 
feitos a caixa social pelos sócios ou por 
capitalização de toda ou parte dos lucros ou das 
reservas, mediante deliberação da assembleia 
geral, devendo ser observado o formalismo 
previsto nos artigos cento e setenta e sete a 
cento e oitenta do Código Comercial, sem no, 
entanto alterar a quota detida por qualquer um 
dos sócios.
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ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A distribuição ou a cessão de quotas, 
assim como a constituição de quaisquer 
ónus ou encargos sobre as mesmas, carece 
de autorização prévia por deliberação da 
assembleia geral, aprovada por maioria dos 
votos correspondentes ao capital social e quando 
legalmente autorizados.

Dois) A cessão de quotas total ou parcial é 
livre entre os sócios, ficando os cessionários 
estranhos à sociedade dependentes de prévio 
consentimento dos sócios que gozam do direito 
de preferência sobre os demais.

Três) O sócio que pretenda ceder a sua 
quota deverá comunicar a sociedade, com 
antecedência mínima de trinta dias, por meio de 
carta registada com aviso de recepção ou outro 
meio moderno igualmente certo.

Quatro) A cessão por efeito sucessória                     
é automático, quando comprovado judicial-
mente, admitindo-se a nomeação de represen-
tantes.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestação de suplementares                              
e suprimentos)

Um) A sociedade pode exigir dos sócios, 
sempre que tal se justifique e proporcionalmente 
às quotas, prestações suplementares, além das 
necessárias para a integração das respectivas 
quotas.

Dois) A sociedade poderá exigir aos sócios 
para poderem fazer à caixa social os suprimentos 
de que ela carecer conforme for deliberado em 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da administração e gerência

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo ou fora 
dele fica a cargo do sócio Azmeer Abdul Alim 
que desde já fica nomeado sócio gerente com 
dispensa de caução com ou sem remuneração 
conforme vier a ser deliberado pela assembleia 
geral.

Dois) A sociedade, fica obrigada em todos 
os seus actos e contratos pelas assinaturas 
dos sócios ou de procuradores com mandato 
específico.

Três) O administrador poderá constituir 
mandatários, com poderes que julgar conve-
nientes e também substabelecer ou delegar 
todos os seus poderes de administração a 
outras pessoas que lhes convier por meio da 
procuração. 

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer dos sócios 
ou empregados devidamente autorizados para 
o efeito por inerência de funções.

ARTIGO NONO

(Deliberações)

Um) Depende especialmente da delibe- 
ração da assembleia geral os actos:

a) A subscrição, aquisição de partici-
pações sociais;

b) Alteração dos estatutos;
c) Empréstimos bancários;
d) Fusão, transformação e dissolução;

e) Suprimentos.
Dois) Os estatutos da sociedade e a assem-

bleia geral determinam outros actos cuja 
eficiência depende da deliberação da assem-
bleia geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO 

(Enumeração)

São órgãos da assembleia:

a) A assembleia geral;

b) O conselho directivo;
c) O conselho fiscal;
d) O conselho consultivo.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Exercício dos cargos sociais)

Um) Os titulares dos órgãos da sociedade são 
eleitos por um período de três anos, não sendo 
permitida a acumulação de cargos.

Dois)Não é admitida a reeleição dos 
membros do conselho directivo para um terceiro 
mandato consecutivo, nem nos três anos sub-
sequentes ao termo de segundo mandato.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Constituição e competência)

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios ordinários no pleno exercício 
dos seus direitos.

Dois) À assembleia geral compete deliberar 
sobre todos os assuntos que não sejam 
compreendidos nas competências específicas 
dos restantes órgãos da sociedade.

Três) Em especial, compete-lhe:

a) Eleger e destituir os órgãos da socie-
dade;

b) Discutir e votar o relatório e contas do 
conselho directivo;

c) Apreciar a actividade dos órgãos 
sociais e aprovar moções de 
orientações e recomendações de 
carácter sociativo;

d) Aprovar o programa e orçamento 
anuais do conselho directivo;

e) Discutir e aprovar as propostas de 
alteração dos estatutos;

f) Fixar o valor da quota e das jóias.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Reuniões)

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano, devendo até 31 de 
Março apreciar o relatório e contas do ano 
social anterior, discutir e aprovar o programa 
de actividades e o respectivo orçamento para 
o ano seguinte.

Dois) A assembleia geral reúne-se extra-
ordinariamente, mediante convocação do 
conselho directivo, do conselho fiscal ou de um 
terço dos sócios ordinários no pleno exercício 
dos seus direitos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória)

Um) A assembleia geral ordinária é convo-
cada pelo presidente da mesa por meio de aviso 
difundido nos órgãos de comunicação social, 
com a antecedência mínima de dez dias.

Dois)A convocatória para a assembleia geral 
extraordinária poderá ser feita num prazo mais 
reduzido, mas nuca inferior a cinco dias.

Três) Na convocatória indicar-se-á o dia, 
hora e local da reunião, bem como o respectivo 
projecto da ordem do dia.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Quórum)

Um) A assembleia geral não pode deliberar 
validamente sem que se encontre pelo menos 
dois terços dos sócios ordinários no plano 
exercício dos seus direitos.

Dois) Em segunda convocatória, se à hora 
marcada não houver quórum, a assembleia geral 
poderá funcionar e deliberar validamente com, 
pelo menos, dez porcentos dos sócios ordinários 
no pleno exercício dos seus direitos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Validade das deliberações)

Salvo o disposto no número seguinte a as-
sembleia geral delibera validamente por maioria 
absoluta de votos dos sócios presentes.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Mesa da assembleia geral)

A mesa da assembleia geral é composta por 
um presidente, um secretário e dois vogais.

SECÇÃO III

Do Conselho Directivo

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Direcção e composição)

O conselho directivo é o órgão executivo 
e administrativo da sociedade e é composto 
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por um presidente, um vice-presidente, um 
secretário, um vogal e um tesoureiro.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências)

Um) Compete ao conselho directivo:

a) Admitir os sócios ordinários e propor 
à assembleia geral a admissão dos 
sócios beneméritos e honorários;

b) Constituir comissões para a execução 
de tarefas ou estudos sobre assuntos 
de interesse para a sociedade;

c) Cumprir e fazer cumprir os estatutos 
dos regulamentos da sociedade e as 
deliberações da assembleia geral;

d) Estabelecer relações de cooperação 
com entidades nacionais ou estran-
geiras;

e) Gerir a sociedade, promovendo o seu 
desenvolvimento e administrando 
o seu património social;

f) Promover actividades na prossecução 
dos objectivos da sociedade;

g) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele;

h) Submeter à aprovação da assembleia 
geral, o relatório de actividade e 
contas do ano civil anterior, bem 
como o programa e orçamento para 
o ano seguinte com o parecer prévio 
do conselho fiscal;

i) Tudo o mais que lhe for cometido pelos 
presentes estatutos, regulamentos 
internos da assembleia e delibe-

rações da assembleia geral.
Dois) O conselho directivo pode delegar no 

respectivo presidente a competência prevista na 
alínea b) do número anterior.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Funcionamento do Conselho Directivo)

Um) O conselho directivo reúne-se pelo 
menos uma vez por mês, quando convocado 
pelo respectivo presidente, por iniciativa deste, 
a solicitação de três dos seus membros ou do 
conselho fiscal. 

Dois) O conselho directivo pode deliberar 
validamente, desde que sejam presentes, pelo 
menos três dos seus membros, incluindo o 
presidente ou vice-presidente.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos membros presentes, 
dispondo o presidente, ou o vice-presidente, 
na ausência do primeiro, de voto de qualidade.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Conselho fiscal)

Um) Conselho fiscal é o órgão de fiscalização 
e controlo das actividades de sociedade.

Dois) O conselho fiscal será constituído 
por um presidente, um secretário e um vogal e 

com um mandato de dois anos renovável até ao 
máximo de dois.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Competência do conselho fiscal)

Compete ao conselho fiscal:

a) Dar parecer sobre o relatório de 
contas e o balanço apresentado pelo 
conselho de direcção;

b) Dar parecer sobre qualquer assunto que 
lhe seja solicitado;

c) Fiscalizar a correcta utilização dos 
fundos e do património de socie-
dade de acordo com os programas 
estabelecidos;

d)  Requerer a convocação da assembleia 
geral;

e) Zelar pelo cumprimento dos estatutos 

e programas de sociedade.

CAPÍTULO V

Do balanço, dissolução e casos 
omissos

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Balanço)

Um) O ano económico coincide com o ano 
civil.

Dois) O relatório e o balanço devem ser 
fechados com referência a 31 de Dezembro de 
cada ano e submetidos a apreciação e aprovação 
da assembleia geral até ao dia trinta e um de cada 
Março do ano seguinte.

Três) Os lucros anuais que o balanço registar, 
liquidados todas as despesas e encargos, terão a 
seguinte aplicação:

a) Constituição da reserva legal enquanto 
não se encontrar realizada nos 
termos da lei ou sempre que for 
necessário reintegra-la;

b) Para outras reservas que a sociedade 
resolva criar desde que acordadas 
em assembleia geral;

c) Para dividendos dos sócios na pro-
porção das suas quotas.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei e a sua liquidação será efectiva 
pelos gerentes que estiverem em exercício e/                                       
/ou sócios com maior número de quotas à data                                                                                                        
da dissolução nos termos que acordarem.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Casos omissos)

As questões não especialmente contempladas 
pelo presente estatuto serão reguladas pelo 
Código Comercial e demais legislação aplicável 

Wasi Metallic Works, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dois de Dezembro de dois mil e 
dezanove da sociedade Wasi Metallic Works, 
Limitada, uma sociedade comercial por quotas, 
matriculada sob NUEL 100713373, onde os 
sócios deliberaram o aumento de capital social 
em mais 10.600.000,00MT (dez milhões e 
seiscentos mil meticais), e passando a ser 
10.650.000,00MT (dez milhões e seiscentos e 
cinquenta mil meticais).

Por consequência foi alterado a redação dos 
artigos quarto do capital social, que passa a ter 
a seguinte nova redacção: 

............................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito em bens e dinheiro é de 
10.650.000,00MT (dez milhões seiscentos 
cinquenta mil meticais), correspondente 
a soma de duas quotas desiguais assim 
distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de 10.543.500,00MT (dez 
milhões quinhentos e quarenta                                                               
e três mil e quinhentos meti-
cais), representativa de 99% 
(noventa e nove porcento) 
do capital social, pertencente 
à  s ó c i a  I B G  H o l d i n g 
Moçambique, S.A.;

b )  U m a  q u o t a  n o  v a l o r  d e 
106.500,00MT (cento e seis 
mil e quinhentos meticais), 
representativa de 1% (um 
porcento) do capital social, 
pertencente ao sócio António 
Rodrigues de Sá.

Dois) O capital social poderá ser 
alterado uma ou mais vezes por delibe-
ração e nas condições em que a assembleia 
geral determinar.

Que em tudo mais não alterado continua a 
vigorar as disposições do pacto social anterior. 

Está conforme.

Maputo, 7 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

e em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 17 de Junho 
de 2020. — O Natário A, Ilegível.
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